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 EDITAL DE CHAMEMENTO PÚBLICO N.º 124/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2022 

PROCESSO N.º 182/2021 
 

LEI 13.019/2014 – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
 

 
 
 
OBJETO: Serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes na 
modalidade Casa Lar 
 
 
 
 
 

R E C I B O 
 
A OSC ____________________________________________________, CNPJ ______________, Endereço 

________________, Telefone: ________, email: ______________ Cidade________ Estado __________, 

neste ato representada por Sr. (a) _______________________, portador do RG nº _____________ e 

CPF nº _____________, declaro para os devidos fins que retirou o Edital de Chamamento 

Público nº ________ Processo  nº ___________ e deseja ser informada de qualquer alteração 

do edital, suspensão e/ou revogação do processo de chamamento público pelo e-mail 

____________________________________________. 

 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 
 
 
 

______________________________ 
(Assinatura) 

 
 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
1- Este recibo deverá ser remetido ao DEPARTAMENTO DE COMPRAS – SEÇÃO DAS PARCERIAS 
COM O TERCEIRO SETOR, através do e-mail secaoparcerias@guaira.sp.gov.br, para eventuais 
comunicações aos interessados, quando necessário.  
 
2- Toda informação adicional deste certame será divulgado conforme exigência em lei, faz-se 
saber que o não envio deste documento preenchido corretamente, exime a administração da 
obrigação de qualquer eventual informação deste chamamento público a OSC participante. 
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EDITAL DE CHAMEMENTO PÚBLICO N.º 124/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2022 

PROCESSO N.º 182/2021 
 

Lei 13.019/2014 – Organização da Sociedade Civil (OSC) 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o nº 

48.344.014/0001-59, com sede na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676 – Maracá – 

Guaíra/SP – CEP: 1490-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 

Antonio Manoel da Silva Junior, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

SELEÇÃO  DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, visando à celebração de 

TERMO DE COLABORAÇÃO, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 

procedimento obedecerá à Lei nº 13.019/2014, Decreto n.º 8.726/2016 e Decreto nº 

5.034/2017, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital 

e seus Anexos. 

 

 

ENTREGA DOS ENVELOPES: 

Data: 02/06/2022 a 01/07/2022 
Horário: 09h às 12h e 14h às 16h 

 

SESSÃO DE ABERTURA: 

Data: 04/07/2022 

Horário: 10 horas 

 

 

LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES:  

- SALA DA SEÇÃO DAS PARCERIAS COM O TERCEIRO SETOR: localizado no Paço 

Municipal “Messias Cândido Faleiros” na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676 – Lago 

MARACÁ – Guaíra/SP – CEP: 14790-000. 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DO CERTAME: 

- SALA DA SEÇÃO DAS PARCERIAS COM O TERCEIRO SETOR: localizado no Paço 

Municipal “Messias Cândido Faleiros” na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676 – Lago 

Maracá – Guaíra/SP – CEP: 14790-000. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 

celebração de parceria com o Município de Guaíra/SP por meio da formalização de 
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TERMO DE COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de interesse público e 

recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da 

sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

pelo Decreto nº 5.034, de 27 de Dezembro de 2017, e pelos demais normativos 

aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.   

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a 

disponibilidade orçamentária para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO. 

 

2.OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO (art. 24, III da Lei 13.019/14) 

2.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA MODALIDADE CASA LAR, para 
execução no Município de Guaíra – SP, conforme os Anexos IV e V do presente Edital. 
 

2.2. Objetivos da parceria – Plano de Trabalho e Termo de Referência – Anexos IV e V: 

 

OBJETIVOS GERAL:  

 Realizar acolhimento institucional, na modalidade Casa Lar, para crianças e 

adolescentes em situação de medida protetiva. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

 Preservar vínculos protetivos com a família de origem, salvo determinação 

judicial em contrário; 

 Desenvolver com os adolescentes as condições para a independência e o 

autocuidado. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

 O serviço de acolhimento institucional é uma medida protetiva, destinada a 

crianças e adolescentes de 0 a 18 anos conforme preconiza a Lei nº 8.069/1990, 

determinando na garantia de proteção de crianças e adolescentes diante da ruptura do 

ciclo de violência doméstica. 

Segundo o Manual de Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento para 

crianças e adolescentes: 

 
O impacto do abandono ou do afastamento do convívio familiar pode ser 
minimizado se as condições de atendimento no serviço de acolhimento 
propiciarem experiências reparadores à criança e ao adolescente e a 
retomada do convívio familiar. Dessa forma, tais serviços não devem ser 
vistos como nocivos ou prejudiciais ao desenvolvimento da criança e do 
adolescente, devendo-se reconhecer a importância dos mesmos, de forma a 
evitar, inclusive, a construção ou reforço de uma autoimagem negativa ou de 
piedade da criança e adolescente atendidos, por estarem sob medidas 



 

 

Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
RUA 28, s/n, Centro, Fone: (17)3331-8466 

E-mail: dadis@guaira.sp.gov.br 
CEP: 14790-000 | Guaíra/SP 

 

 

4 

 

protetivas. (Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento para crianças e 
adolescentes, 2009, p.13) 

 

Segundo o Artigo 19 da Lei nº 8.069/1990: 

 

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral. 
§1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, 
a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base 
em relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, 
decidir de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou 
pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei. 
§2o A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo 
comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 
fundamentada pela autoridade judiciária. 
§3o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família 
terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será 
esta incluída em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos 
termos do § 1 o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I 
a IV do caput do art. 129 desta Lei. 
§4o Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o 
pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo 
responsável ou, nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade 
responsável, independentemente de autorização judicial. 
§5o Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente 
que estiver em acolhimento institucional. 
§6o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. 

 
 

O serviço de acolhimento é um serviço essencial para romper com o ciclo de 

violência e estimular ferramentas para reintegração de crianças e adolescentes ao 

contexto familiar, seja a família de origem, extensa ou adotiva.  

 

4.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste Processo de Chamamento Público as Organizações da 

Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, 

alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019/2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14 de dezembro de 2015): 

a)  entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não 

distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 

doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
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patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio 

da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b)  as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 

1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 

social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de 

trabalho e renda; as voltadas para COLABORAÇÃO, educação e capacitação de 

trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e 

as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de 

cunho social; ou 

c)  as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente 

religiosos.  

 4.2. Para participar deste Processo de Chamamento Público, a OSC deverá cumprir as 

seguintes exigências: 

a) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 

anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

4.3.  Não é permitida a atuação em rede. 

5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
5.1. Para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a OSC deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 

instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 

sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 

que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido 

a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 

2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, 

caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as 

organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, 

de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) 

ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida 
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ (art. 23, IV do Decreto 5.034/2017); 

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 

parceria ou de natureza semelhante, a ser comprovada no momento da apresentação do 

plano de trabalho e na forma do art. 24,  e incisos, do Decreto nº 5.034, de 2017 (art. 33, 

caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 23, XII, do Decreto nº 5034, de 

2017); 

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 

objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (art. 23, XIII, do Decreto nº 

5034, de 2017); 

g) apresentar certidões de regularidade fiscal (Certidão de Regularidade de 

Débitos Tributários de qualquer natureza junto ao órgão fazendário municipal; Certidão 

de Regularidade quanto à dívida Ativa da União Conjunta; Prova de Regularidade com a 

Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS), regularidade previdenciária, de contribuições, regularidade trabalhista, 

na forma do art. 23, V, a, b, c, d, e, do Decreto nº 5.034, de 2017.  

h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 

civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, 

da Lei nº 13.019, de 2014); 

i) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 

relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de 

cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 17 do Decreto nº 5034, de 

2017, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 

13.019, de 2014, e art. 23, VII e VIII, do Decreto nº 5034, de 2017); 

j) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de 

cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 

34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 23, IX, do Decreto nº 5034, de 

2017); 

k) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC 

se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 

13.019, de 2014); e 

l) apresentar registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, 

Estadual ou Federal, quando a legislação assim condicionar sua capacitação para atuar 

ou de firmar Parceria com a Administração Pública; 

m) declaração de que a OSC não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou 

entidades; 



 

 

Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
RUA 28, s/n, Centro, Fone: (17)3331-8466 

E-mail: dadis@guaira.sp.gov.br 
CEP: 14790-000 | Guaíra/SP 

 

 

7 

 

n) declaração de que não emprega menor, conforme disposto no art.7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

o) declaração do representante legal da OSC informando que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto nº 5034, de 

2017); 

p) plano de trabalho;  

q) declaração de funcionamento; 

5.2. Ficará impedida de celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada 

(art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder Executivo, Legislativo, 

Judiciário ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação 

às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 

referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 

direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 

2014, e art. 17, caput, inciso III, do Decreto nº 5.034, de 2017); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 

(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 

débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 

rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 

com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a 

sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção 

prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei 

nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada 

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
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incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso 

VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

 
6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 

presente chamamento público, a ser constituída na forma de Portaria, através do 

Departamento de Atos Normativos, sendo composta por 03 (três) ou 05 (cinco) 

membros, que deverá emitir relatório técnico com base na análise das propostas 

apresentas no plano de trabalho e na documentação apresentada pela organização da 

sociedade civil, previamente à etapa de avaliação das propostas. (De acordo com o 

Artigo 25, caput, § 1º e 2º do Decreto 5.034/2017). 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 

participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como 

associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do 

chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 

interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei 

nº 13.019, de 2014, e art. 25, § 3º do Decreto nº 5.034/2017). 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 

continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 

deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente 

à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei 

nº 13.019, de 2014, e art. 25, § 3º do Decreto nº 5.034/2017). 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar 

a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades 

concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 

observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

6.6. A Comissão de Seleção do presente Processo de Chamamento Público será 

designada por Decreto Municipal e publicada no Diário Oficial do Munícipio.  

 

7. DA FASE DE SELEÇÃO 
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

 
Tabela 1 
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 01/06/2022 
2 Envio das propostas pelas OSCs. 02/06/2022 a 01/07/2022 

3 
Etapa competitiva de avaliação e julgamento 
das propostas pela Comissão de Seleção. 

04/07/2022 

4 Divulgação do resultado preliminar. 05/07/2022 
5 Interposição de recursos contra o resultado 11/07/2022 
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preliminar. 
6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 18/07/2022 
7 Publicação análise dos recursos 18/07/2022 

8 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver). 

25/07/2022 

 
7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de 
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é 
posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas 
da(s)OSC(s)selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 
13.019, de 2014. 
7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município 
de Guaíra, na internet pelo site: www.guaira.sp.gov.br e na Imprensa Oficial (Diário oficial 
do Município e Diário Oficial do Estado) com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a 
apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.  
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, e deverão ser encaminhadas em um 
envelope fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA TÉCNICA e PREÇOS 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2022 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 124/2021 
PROCESSO N.º 182/2021 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
(RAZÃO SOCIAL DA OSC) 
CNPJ N° XXXX 
 

7.4.2. Será admitido o encaminhamento do envelope por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 
(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 
7.4.3. Nessa hipótese, o envelope de proposta deverá  ser acondicionado em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão de Seleção, com a seguinte identificação: 

 
A COMISSÃO DE SELEÇÃO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2022 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 124/2021 
PROCESSO N.º 182/2021 
SESSÃO EM 04/07/2022, ÀS 10 HORAS 
(RAZÃO SOCIAL DA OSC) 
CNPJ N° XXXX 
 



 

 

Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
RUA 28, s/n, Centro, Fone: (17)3331-8466 

E-mail: dadis@guaira.sp.gov.br 
CEP: 14790-000 | Guaíra/SP 

 

 

10 

 

7.4.4. DA PROPOSTA TÉCNICA e PREÇOS – a proposta técnica deverá ser elaborada 

nos termos dos Anexos IV e V, ser emitida por computador ou datilografada, redigida 

em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas em uma 

única via impressa, ter suas folhas  numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada 

pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia 

em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.4.5.  Deverão acompanhar a Proposta e dela fazem parte integrante os seguintes 

documentos: 

a) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no 

Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 

de seleção; 

7.4.6. Após o prazo limite para apresentação da proposta, nenhuma outra será recebida, 

assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 

formalmente solicitados pela administração pública municipal. 

7.4.7. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais 

de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada 

para análise conforme item 7.4.1. deste Edital. 

7.4.8. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 

projeto proposto;  

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas; 

b) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

d) o valor global. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 

Seleção. 

7.5.1.  Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 

analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento 

de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total 

independência técnica para exercer seu julgamento. 

7.5.2.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do 

julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 

podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 

(trinta) dias.   

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 

julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo V – Termo 

de Referência. 
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7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro a seguir: 

 

JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
A) As Propostas Técnicas das OSC participantes, serão examinadas, preliminarmente, 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seu(s) Anexo(s). 
Verificado o atendimento às referidas condições proceder-se-á a avaliação da Proposta 
Técnica, conforme instruções constantes do(s) Anexo(s). 
 
B) Será atribuída pela Comissão de Seleção a "Nota da Proposta Técnica" (NPT), variando de 
0 (zero) a 100 (cem) pontos, observados basicamente: 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 
Pontuação 
Máxima 
por Item 

TÉCNICA 
(A) Informações sobre ações a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas, indicadores que 
aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas. 

- Grau pleno de atendimento (50 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (30 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta 

50 

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria. 

- Grau pleno de adequação (25) 
- Grau satisfatório de adequação (15) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0) 

25 

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto. 

- Grau pleno da descrição (25) 
- Grau satisfatório da descrição (15) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) 

25 

Total de Pontos - Técnica 100 
 

JULGAMENTO DA PROPOSTA PREÇOS 
A) A Comissão de Seleção  procederá ao cálculo da "Nota da Proposta de Preço" 

(NPP) de cada OSC, conforme definido na fórmula abaixo: 
 

NPP = 100 . X1/ X2 
 

X1 = (Vr + M)/2 
Onde:  
NPP = Nota da Proposta de Preços;  
X2 = Valor da proposta da OSC  
Vr = Valor Máximo -  Referência; 
M = Média dos preços de todas as propostas das OSC participantes; 
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Obs.: As notas calculadas serão arredondadas até os centésimos 
 

B) A OSC que tiver pontuação menor na Proposta de Preços menor que 90 pontos 
estará desclassificada. 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
A) O cálculo da "Nota Final" (NF) dos proponentes far-se-á de acordo com a média 
ponderada das valorizações das Propostas Técnicas e de Preço, da seguinte forma:  
 

NF = 6NPT + 4NPP 
                     10 

 
Onde: 
NF = Nota Final 
NPT = Nota da Proposta Técnica 
NPP = Nota da Proposta de Preços 
 
7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da 
proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
7.5.6.  Serão eliminadas aquelas propostas: 

a)  cuja pontuação total for inferior a 60 pontos; 
b)  que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento  (A) ou (D); ou ainda que 

não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as 
metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os 
prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global 
proposto; 

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou 
7.5.7. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 
acordo com a pontuação total obtida com base na Nota Final cálculos acima 
especificados; 
7.5.8.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito pelo 

Valor Global apresentado, onde será consagrado o vencedor a proposta com MENOR 

VALOR GLOBAL. Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na 

maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (A), (B). Caso essas 

regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais 

tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.  

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará 

o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial do(a) Município 

de Guaíra/SP, na internet pelo site: www.guaira.sp.gov.br e Imprensa Oficial (DOM e 

DOE) iniciando-se o prazo para recurso. 

7.7.  Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase 

recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
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7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 

apresentar recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, no seguinte endereço: Avenida 

Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, Sala do Departamento de Compras, no 

Município de Guaíra/SP, das 10horas às 16 horas, sob pena de preclusão. Não será 

conhecido recurso interposto fora do prazo.  

7.7.2.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, 

arcando somente com os devidos custos. 

7.7.3. Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os demais 

interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado imediatamente após o 

encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem, no mesmo 

local: Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, Sala do Departamento de 

Compras, no Município de Guaíra/SP, das 10 horas às 16 horas. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

7.8.2.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para recebimento das 

contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Prefeito 

Municipal, com as informações necessárias à decisão final. 

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado do recebimento do recurso. A motivação deve 

ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 

caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta 

decisão. 

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os 

prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 

responsável pela condução do processo de seleção. 

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 

seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a 

administração pública municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico 

oficial as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 

7.9.1.  A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 

27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.9.2.  Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade 

com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste 
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Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e 

convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento 

de parceria: 

 

 Tabela 2 
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de 
trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO. 

5 
Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO no Diário Oficial do 

Município. 

 

8.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de 

trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a 

celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da convocação, apresentar o seu plano 

de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput,33, 

34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014) e documentos exigidos nos termos do artigo 31, I e II 

do Decreto nº 5034/2017. 

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 

detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os 

pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014), 

observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para 

COLABORAÇÃO. 

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no MÍNIMO, os seguintes elementos:  

a)  a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 

com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b)  a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão 
atuação em rede; 

c)  a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  
d)  a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para 

a aferição do cumprimento das metas; 
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e)  a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 
das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 
diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 

f)  os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
g)  as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste 

Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos 

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da 

mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de 

associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes 

ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a 

OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo 

admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o 

fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados 

itens, a OSC poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente do 

Município de Guaíra. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo 

acima de 15 (quinze) dias uteis, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos 

previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos 

II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que 

incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por 

meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 

exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo; 

III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou 

de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e 

operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 

pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela OSC ou a respeito dela; 

d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 

associados, cooperados, empregados, entre outros; 

e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento 

de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 

emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
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civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 

comitês de políticas públicas; ou 

f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

IV -  Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Estaduais, Municipais e à Dívida Ativa da União;  

V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 

VI -  Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII -  relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com 

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada 

um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 17 do Decreto nº 5034, de 2017, e 

Relação dos Dirigentes da Entidade; 

VIII -  cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela 

declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme 

modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

X -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e 

outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir 

com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e 

Condições Materiais;  

XI -  declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração 

do Art. 17 do Decreto nº 5.034, de 2017, e Relação dos Dirigentes da Entidade;  

XII – Ata de eleição e posse da diretoria; 

XIII – Atestado de Funcionamento; 

XIV – Balanço Patrimonial;  

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no 

caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima. 

8.2.6. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos 

requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, via postal 

(SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço 

informado no item 7.4.1 deste Edital. 

8.3.  Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do 

plano de trabalho.  

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do 

atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na 

Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho. 

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de 

parcerias, a administração pública municipal deverá consultar o Tribunal de Contas do 

Estado, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida 

celebração.  

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado 

pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada 

que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as 

informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e 

as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração 

pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.  

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 

selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, 

incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem 

classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da 

proposta por ela apresentada. 

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC 

convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de 

celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta 

Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de 

classificação. 

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 

necessário. 

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a 

regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, sob pena de não celebração 

da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela 

OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em 

até 15 (quinze) dias uteis, contados da data de recebimento da solicitação apresentada. 

8.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE 

COLABORAÇÃO. 

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 

impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão 

do parecer técnico pelo órgão público municipal, as designações do gestor da parceria e 

da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria.  

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
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8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 

celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar 

qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para 

celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver. 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO no Diário 

Oficial do Município. O TERMO DE COLABORAÇÃO somente produzirá efeitos jurídicos 

após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração 

pública municipal (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014). 

 

9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO 

OBJETO 

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente 

Edital são provenientes da funcional programática:  

Assistência Social: Unidade 010802 - Funcional 08.242.0015.2081.0000 - Cat. Econômica: 

3.3.50.39.00 – Repasse Terceiro Setor: Cód. de Aplicação: 510 000 - Fonte de Recurso: 0 01 

00 – Tesouro.   

Assistência Social: Unidade 010802 - Funcional 08.243.0015.2082.0000 - Cat. Econômica: 

3.3.50.39.00 – Repasse Terceiro Setor: Cód. de Aplicação: 500 001 - Fonte de Recurso: 0 02 

00 – Estadual.   

Assistência Social: Unidade 010802 - Funcional 08.243.0015.2083.0000 - Cat. Econômica: 

3.3.50.39.00 – Repasse Terceiro Setor: Cód. de Aplicação: 500 030 - Fonte de Recurso:           

0 05 00 – Federal.   

Assistência Especializada: Unidade 010704 - Funcional 10.302.0021..2073.0000 - Cat. 

Econômica: 3.3.50.39.00 – Repasse Terceiro Setor: Cód. de Aplicação: 310 000 - Fonte de 

Recurso: 0 01 00 – Tesouro.   

9.2. O valor máximo de recursos disponibilizados será de R$ 4.515.872,89 (Quatro 

milhões, quinhentos e quinze mil, oitocentos e setenta e dois reais, oitenta e nove 

centavos). Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 

financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a 

execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

A distribuição anual será a seguinte: 

Ano Total  
Municipal Estadual Federal 
Assistência Social Saúde Assistência Social 

1 R$ 858.156,28 R$ 621.620,28  R$ 70.000,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
2 R$ 881.281,53 R$ 642.645,53  R$ 72.100,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
3 R$ 903.959,02 R$ 663.881,02  R$ 73.542,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
4 R$ 925.406,86 R$ 685.328,86  R$ 73.542,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
5 R$ 947.069,20 R$ 706.991,20  R$ 73.542,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
Total R$ 4.515.872,89 R$ 3.320.466,89  R$ 362.726,00  R$ 523.680,00 R$ 300.000,00 
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9.3. O valor de referência R$ 4.515.872,89 (Quatro milhões, quinhentos e quinze 

mil, oitocentos e setenta e dois  reais, oitenta e nove centavos), conforme disposto 

no Anexo V – Termo de Referência. O exato valor a ser repassado será definido no 

TERMO DE COLABORAÇÃO, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 

9.4.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei 

nº 13.019, de 2014. 

9.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados 

com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a 

legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 

46 da Lei nº 13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não 

podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar 

de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

9.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, 

sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho 

(art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014): 

 a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive 

de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 

e demais encargos sociais e trabalhistas; 

 b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que 

a execução do objeto da parceria assim o exija; 

 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, 

energia, dentre outros); e 

 d) é vedada a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, pois o 

recurso é destinado a custeio da execução da proposta. 

9.7.Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 

ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

9.8. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a 

oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 

administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 

proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

 

10.  CONTRAPARTIDA 

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 
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11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1.O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do(a) 

Município de Guaíra/SP na internet pelo site: www.guaira.sp.gov.br, e na Imprensa Oficial 

(DOE e DOM) com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 

contado da data de publicação do Edital.  

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 

10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail 

secaoparcerias@guaira.sp.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá ao Prefeito 

Municipal. 

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 

Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 

(dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, 

pelo e-mail secaoparcerias@guaira.sp.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela 

Comissão de Seleção. 

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão 

juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 

formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11.3. O Município de Guaíra resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 

presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 

administração pública. 

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse 

público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 

implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, 

inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a 

descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato 

poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das 

sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.  

11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para 

participar deste Chamamento Público.  
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11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 

responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 

apoio ou indenização por parte da administração pública. 

11.8.Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes 

da Entidade; 

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo V– Termo de Referência; 

Anexo VI – Minuta do Termo de Colaboração. 

 

 

Guaíra/SP, 01 de Junho de 2022. 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito   
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(MODELO) 
 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]está ciente e 

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../2019 

e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei,pela veracidade 

e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

seleção. 

 

Guaíra/SP, ____ de ______________ de 2022. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO) 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 

13.019, de 2014, c/c o art. 23, caput, inciso XIII, do Decreto nº 5.034, de 2017, que a 

[identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais 

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas.  

OU 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 

bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens 

para tanto. 

 
OBS: A organização da sociedade civil ADOTARÁ UMA DAS TRÊS REDAÇÕES acima, 

conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da 

declaração (Anexar fotos das instalações em anexo). 

 

Guaíra/SP, ____ de ______________ de 2022. 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO) 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO ART. 17 DO DECRETO Nº 5.034, DE 2017, 

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 

sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 17, caput, inciso III, do Decreto nº 5034, de 

2017, que: 

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder  

Executivo, Legislativo, Judiciário ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas 

na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua 

própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure 

no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 

39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 
 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na OSC 
 

 
Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

 
Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor 

ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; 
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 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) 

membro de Poder Executivo, Legislativo, Judiciário ou do Ministério Público ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 

ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública 

ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena 

privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

 

Guaíra/SP, ____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO  

 
PLANO DE TRABALHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇOO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE – MODALIDADE CASA LAR 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUAÍRA/SP 

2022 
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 PLANO DE TRABALHO 
 

1. FICHA CADASTRAL 
1.1 IDENTIFICAÇÃO DA OSC 
OSC:                                                                         DATA DA FUNDAÇÃO: 
ENDEREÇO:                                                                         CEP:          TELEFONE: 
CNPJ:      EMAIL: 
SITE/BLOG: 
CONTA: 
Recurso Federal Conta Corrente:  

Agência:  Banco:  Recurso Estadual Conta Corrente:  
Recurso Municipal Conta Corrente:  
 
1.2 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Horário de funcionamento do serviço: 
Horário de funcionamento da OSC: 
 
1.3 RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC - PRESIDENTE 
NOME:                                                                        DN: 
CARGO:                                               PROFISSÃO:                 
FORMAÇÃO:  
RG:                                    CPF:                                   TELEFONE: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
EMAIL:           
VIGÊNCIA DA DIRETORIA: 
 
1.4 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SERVIÇO 
NOME:                                                                          DN: 
FUNÇÃO:                                  FORMAÇÃO:           
PROFISSÃO:                            REGISTRO PROFISSIONAL: 
RG:                                    CPF:                                   TELEFONE: 
ENDEREÇO: 
EMAIL:           
        
 1.5 EQUIPE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 
NOME   CARGO   CPF/REGISTRO 
NOME   CARGO   CPF/REGISTRO 
 
1.6 FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 
 
1.6.1 DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO ESTATUTÁRIA: 
 
1.7 APRESENTAÇÃO DA OSC – BREVE HISTÓRICO 
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2. INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1 Resumo da proposta: De acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais a organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos 

costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, 

religião, gênero e orientação sexual. 

O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o 

convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 

disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 

construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos 

usuários, conforme perfis.  

Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, 

ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações 

mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de forma a 

atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos 

usuários, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, 

acessibilidade e privacidade. 

O acolhimento deve ser provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos 

os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 

98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas 

famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir 

sua função de cuidado e proteção. As unidades  não devem distanciar-se excessivamente, 

do ponto de vista geográfico e socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e 

adolescentes atendidos. 

Os grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, primos, etc., 

devem ser atendidos na mesma unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o 

retorno à família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta. 

O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes e  

orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientações Técnicas: 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

 
2.2 Área: Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
 
2.3 Serviço: Serviço de Acolhimento Institucional para Acolhimento de Crianças e 
Adolescentes – modalidade Casa Lar 
 
2.4 Público alvo: Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos em situação de 
violência doméstica sob medida protetiva. 
 

3.OBJETO: Serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes – 

modalidade Casa Lar 
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4.META DE ATENDIMENTO: 20 crianças e/ou adolescentes 

 

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA (Art. 22, I da Lei 13.019/14) 

De acordo com o Sistema Nacional de Acolhimento e Adoção, destacam-se as 

seguintes informações do panorama nacional: 
As casas de acolhimento e instituições públicas abrigavam 

em 26 de março de 2020, 34,8 mil crianças e adolescentes. Mais de 
60% são adolescentes e a divisão entre os gêneros é quase 
idêntica. 

Os adolescentes compõem a maior parte dos acolhidos no 
Brasil: ao todo, são 9,4 mil com mais de 15 anos de idade. Destes, 
um terço está acolhido há mais de três anos e não têm irmãos nas 
mesmas condições. Em 3% dos casos, há diagnóstico de 
deficiência intelectual e, em 4%, há presença de problemas de 
saúde. 

No outro extremo, estão as crianças na fase da primeira 
infância – de 0 a 6 anos. Juntas, elas somam 9,1 mil acolhimentos. 
Cerca de 2.400 bebês com até 3 anos aguardam até seis meses 
pelo retorno a família de origem ou pela adoção. Este é o mesmo 
tempo de acolhimento a que estão submetidas à maioria das 
crianças com 3 a 6 anos.1 

 

 Em relação ao serviço executado no município, são apresentados os seguintes 

dados: 

 

Tabela 1: Número de acolhidos 

Descrição  2019 2020 2021 2022 
Acolhidos  20 11 18 12 

 

Destaca-se que houve acolhimento de grupos de irmãos, demonstrando a seguinte 

configuração: 

 

Tabela 2: Distribuição por grupos de irmãos 
Distribuição  2020 2021 2022 
4 irmãos - - 1 grupo 
3 irmãos 2 grupos 2 grupos - 
2 irmãos  2 grupos 1 grupo 1 grupo 

 

No ano de 2021, foram levantadas as seguintes informações: 

 

Tabela 3: Sexo 

Sexo  Masculino Feminino 
Quantidade 08 10 

                                                 
1 Disponível em: https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=ccd72056-8999-4434-b913-
f74b5b5b31a2&sheet=4f1d9435-00b1-4c8c-beb7-8ed9dba4e45a&opt=currsel&select=clearall 
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 Entre as violações que motivaram o acolhimento de crianças e adolescentes, 

destacam-se em 2021: 

 

Tabela 4: Tipo de Violações 

Violações  Quantitativo 
Abuso Sexual 01 
Criança e adolescente em situação de rua/mendicância 01 
Maus tratos 03 
Mendicância  02 
Não especificado na guia de acolhimento 01 
Negligência 06 
Suspeita de abuso sexual 01 
Violência física 04 
Violência psicológica contra criança e adolescente 01 
 

Quanto à faixa etária, destaca-se: 

 

Tabela 5: Faixa Etária 

Idade  Quantitativo 
5 anos 01 
7 anos 01 
9 anos 01 
10 anos 02 
11 anos 01 
12 anos 03 
13 anos 01 
14 anos 01 
16 anos 02 
17 anos 05 

 

A Tabela 5 demonstra que 67% dos acolhidos são adolescentes, portanto possui 

maior dificuldade para reintegração, dessa forma o trabalho para autonomia e 

preparação para o desligamento deve ser primordial na oferta de condições dignas para 

sobrevivência. 

Destaca-se entre o histórico dos acolhidos em 2021 foram levantadas as seguintes 

informações no Relatório Anual do Serviço de Acolhimento no município: 26,31% uso de 

substância psicoativa; 68,42 possuía demanda psiquiátrica; 5,26% quadro psiquiátrico 

grave.  

Em relação aos desligamentos, são apresentados os seguintes dados: 
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Tabela 6: Desligamento 
Reintegração familiar Atingiu a maioridade 

36,36% 18,18% 

 

Tabela 7: Cor 
Branco Negro Parda 

10 3 5 

 

6.JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

O serviço de acolhimento institucional é uma medida protetiva, destinada a 

crianças e adolescentes de 0 a 18 anos conforme preconiza a Lei nº 8.069/1990, 

determinando na garantia de proteção de crianças e adolescentes diante da ruptura do 

ciclo de violência doméstica. 

Segundo o Manual de Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento para 

crianças e adolescentes: 

 
O impacto do abandono ou do afastamento do convívio familiar pode ser 
minimizado se as condições de atendimento no serviço de acolhimento 
propiciarem experiências reparadores à criança e ao adolescente e a 
retomada do convívio familiar. Dessa forma, tais serviços não devem ser 
vistos como nocivos ou prejudiciais ao desenvolvimento da criança e do 
adolescente, devendo-se reconhecer a importância dos mesmos, de forma a 
evitar, inclusive, a construção ou reforço de uma autoimagem negativa ou de 
piedade da criança e adolescente atendidos, por estarem sob medidas 
protetivas. (Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento para crianças e 
adolescentes, 2009, p.13) 

 

Segundo o Artigo 19 da Lei nº 8.069/1990: 

 

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral. 
§1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, 
a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base 
em relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, 
decidir de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou 
pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei. 
§2o A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo 
comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 
fundamentada pela autoridade judiciária. 
§3o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família 
terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será 
esta incluída em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos 
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termos do § 1 o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I 
a IV do caput do art. 129 desta Lei. 
§4o Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o 
pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo 
responsável ou, nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade 
responsável, independentemente de autorização judicial. 
§5o Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente 
que estiver em acolhimento institucional. 
§6o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. 

 
 

O serviço de acolhimento é um serviço essencial para romper com o ciclo de 

violência e estimular ferramentas para reintegração de crianças e adolescentes ao 

contexto familiar, seja a família de origem, extensa ou adotiva.  

 

7.OBJETIVOS 

7.1 OBJETIVO GERAL: Realizar acolhimento institucional, na modalidade Casa Lar, para 

crianças e adolescentes em situação de medida protetiva. 

 

7.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

 Preservar vínculos protetivos com a família de origem, salvo determinação judicial 

em contrário; 

 Desenvolver com os adolescentes as condições para a independência e o autocuidado; 

 

8.METODOLOGIA 

O Serviço de Acolhimento Institucional é a modalidade de atendimento aos casos 

de crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica (física, psicológica, 

negligência, sexual) que por diversos motivos não puderam ficar com algum responsável 

da família de origem ou extensa. Nesse contexto o serviço deve prezar pelo bem estar 

físico, emocional e psicológico dos atendidos. 

O Coordenador deverá realizar os procedimentos necessários para a 

funcionalidade da casa, como por exemplo, monitoramento das aquisições necessárias, 

contratações, demissões, rotina da casa, o acompanhamento de cada caso como: 

inclusão, desligamento, articulações necessárias para resolutividade das violações de 

direitos. Acompanhar a equipe (equipe técnica, educadores e administrativo) por meio 

de reuniões periódicas para planejamento e monitoramento das ações. 

A equipe técnica ao ser comunicada sobre ao acolhimento de uma criança ou 

adolescentes deverá se deslocar até a Casa Lar para realizar a acolhida. A acolhida nesse 

momento poderá acontecer num cômodo da casa, onde a criança ou adolescente será 

recebido, informado sobre sua situação, seus direitos e logos após ser apresentado para 

os educadores e para os demais acolhidos. 

A equipe técnica deverá ter um protocolo para acompanhamento dos casos, 

sabendo que é imprescindível realizar atendimentos e acompanhamento de todos os 



 

 

Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
RUA 28, s/n, Centro, Fone: (17)3331-8466 

E-mail: dadis@guaira.sp.gov.br 
CEP: 14790-000 | Guaíra/SP 

 

 

33 

 

membros da família que residem na casa além da articulação, busca ativa e 

acompanhamento da família extensa e rede de apoio. 

A equipe técnica também deverá acompanhar semanalmente cada criança e 

adolescente por meio de atendimento individual. Além de realizar reuniões periódicas e 

capacitações aos educadores da casa (temas sugeridos: legislações, etapas de 

desenvolvimento e  comportamento da criança e do adolescente, tipos de violações e 

suas consequências, configurações familiares, práticas educativas, dentre outras). 

Devem ser esgotadas todas as possibilidades de reintegração à família (origem ou 

extensa) antes da destituição do poder familiar. Para isso é fundamental articulação com 

a rede de atendimento visando o apoio a família e elaboração do PIA. 

O cuidador/educador deverá ser preparado para lidar com as situações do dia a 

dia, além das situações emocionais que muitas vezes permeiam as relações, e ter 

conhecimento do seu papel de referência afetiva na vida de cada criança e adolescente. 

Nesse sentido, em situações que seja necessário o desligamento do educador, que 

coordenador e equipe técnica analisem a melhor forma devido ao rompimento de 

vínculos que será realizado em cuidador/educador e acolhido. 

O cuidador/educador realiza o acompanhamento da vida diária e comunitária das 

crianças e adolescentes (reuniões escolares, festas, acompanhamento em consultas, 

dentre outros). Participa do processo de estimulação da autonomia dos acolhidos, 

elaboradas de acordo com a faixa etária, em que as atividades poderão colaborar na 

organização dos espaços, preparo dos alimentos e no autocuidado. 

As crianças e adolescentes devem ter espaços de participação dentro da casa lar, 

como a participação na elaboração das regras, das atividades de estimulação da 

autonomia, nas atividades coletivas internas e externas. 

É fundamental realização de ações preventiva no âmbito da saúde (vacina, exames, 

consultas rotineiras), inclusive odontológico; além do cuidado diário com a alimentação, 

higiene, e controle das medicações.  

A Casa Lar é a referência de casa, de lar de cada atendido, sendo assim sua 

individualidade deverá ser preservada e respeitada (cultura, religião, valores, 

personalidade, pertences, dentre outros). 

 

8.2 FORMAS DE ACESSO NO SERVIÇO:  

 Por determinação do Poder Judiciário; 

 Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá 

ser comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 
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8.3 QUADRO DE ATIVIDADES E METAS  
OBJETIVO GERAL: Realizar acolhimento institucional, na modalidade Casa Lar, para crianças e adolescentes em situação de medida protetiva.  

ATIVIDADE OBJETIVO DA ATIVIDADE EXECUTOR 

CRONOGRAMA DE METAS  
META QUANTITATIVA 

META QUALITATIVA CARGA 
HORÁRIA 

QUANTITATIVO 
N.º DE 
ATENDIDOS/ 
INTERVENÇÃO 

Acompanhamento 
psicossocial das 
crianças e 
adolescentes. 

Estimular a ruptura da 
situação de violência e 
fortalecer os vínculos de 
pertencimento por meio do 
atendimento individual. 

Psicólogo 
Assistente social 

1 hora Semanal Todos os casos 

Superação das violações 
sofridas; 
Fortalecimento da convivência 
institucional e na família; 
Construção de projeto de vida; 

Acompanhamento 
e orientações 
psicossocial das 
famílias (origem, 
extensa e de 
apoio). 

Estimular a ruptura do 
ciclo de violência e 
fortalecer os vínculos de 
pertencimento por meio de 
atendimento individual e 
visita domiciliar. 

Psicólogo 
Assistente social 

1 hora Quinzenal Todos os casos 

Ruptura do ciclo de violência; 
Fortalecimento da convivência 
familiar; 
Construção de novo projeto de 
vida; 
Reintegração familiar. 
Apoio a família de 
origem/extensa; 

Elaboração do PIA. 
Realizar planejamento 
individual de casa e 
monitoramento. 

Psicólogo 
Assistente social junto a 
rede socioassistencial e 
SGD – Sistema de Garantia 
de Direitos 

2 horas Trimestral Todos os casos 
Construção de novo projeto de 
vida e fortalecimento da família 
através da rede. 

Capacitação para 
atualização da 
equipe 

Realizar cursos de 
capacitação para técnicos.  

Coordenador institucional 
Coordenador serviço 

2 horas Trimestral 
Equipe técnica e 
educadores Qualificação da equipe; 

Maior compreensão sobre 
violência, acolhimento e 
efetividade do serviço. 

Realizar cursos de 
capacitação e 
sensibilização dos 
educadores. 

2 horas Trimestral Educadores  
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Registro 
fotográfico sobre a 
história de vida e 
desenvolvimento 
de cada criança e 
adolescente 

Promover e registrar as 
vivências do acolhido. 

Psicólogo 
Assistente social 
Educador 
Coordenador serviço 

Continuo - Todos os casos. 
Preservação das memórias dos 
adolescentes e crianças 

Apoio na seleção 
dos cuidadores 
e/ou educadores 
residentes e 
demais 
colaboradores 

Contribuir na elaboração 
de editais para seleção de 
educadores e técnicos para 
o serviço 

Coordenador institucional 
Coordenador serviço 

Conforme 
demanda 

- 
 Conforme 
demanda 

Contratação de educadores 

Encaminhamento, 
planejamento, 
discussão de caso 
com a rede e 
serviços de 
garantia de 
direitos. 

Realizar articulação com 
rede de serviços e SGD 
para acompanhamento dos 
casos em acolhimento 

Coordenador de Serviço 
Psicólogo 
Assistente social junto a 
rede socioassistencial e 
SGD – Sistema de Garantia 
de Direitos 

2 horas Mensal Todos os casos 
Acesso aos serviços da rede de 
acordo com a necessidade do 
caso. 

Encaminhamento 
para a rede e 
acompanhamento 
conjunto de 
acordo com a 
necessidade e 
perfil de cada 
acolhido. 

Promover o acesso à rede 
socioassistencial, aos 
demais órgãos do sistema 
de garantia de direitos e às 
demais políticas públicas 
setoriais; 
 

Psicólogo 
Assistente social junto a 
rede socioassistencial 

1 hora Mensal Todos os casos 

Favorecimento do surgimento 
e do desenvolvimento de 
aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os 
indivíduos façam escolhas com 
autonomia. 
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Organização das 
informações das 
crianças, 
adolescentes e 
respectivas 
famílias na forma 
de prontuário 
individual. 

Realizar diagnóstico e 
análise do caso visando 
instrumentalizar as 
informações e alimentar o 
prontuário. 

Psicólogo 
Assistente social 

- Continuo Todos os casos 
Alimentação das informações 
dos casos em acolhimento. 

Participação da 
família na vida da 
criança ou 
adolescente. 

Promover a participação 
da família de origem ou 
extensa nas atividades 
(reunião escolar, 
comemoração de 
aniversário, 
confraternização) da 
criança ou adolescente, 
quando não houver 
determinação judicial 
contrária. 

Psicólogo 
Assistente social 
Educador 
Coordenador de serviço 
Coordenador institucional 

- 
Conforme 
demanda judicial. 

Todos os casos 
desde que não haja 
impedimento 
judicial 

Fortalecimento da convivência 
familiar; 
Reintegração familiar. 
 

Preparação da 
criança e do 
adolescente para o 
desligamento. 

Realizar preparação para 
desligamento da criança 
e/ou adolescente do 
acolhimento.  Psicólogo 

Assistente social 
Educador 
Coordenador de Serviço 
 

1 hora Continuo  
Casos em situação 
de desligamento 

Escuta e acolhida das crianças 
e adolescentes contribuindo 
para o seu fortalecimento e 
autonomia.  

Para adolescentes em 
longa permanência, 
preparativos para o 
desligamento deverão 
iniciar com 18 meses de 
antecedência. 

Preparação para inclusão no 
mercado de trabalho. 
Inclusão em programa de 
transferência de renda; 
Acesso temporário a aluguel 
social. 
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Articulação da 
rede para 
elaboração de 
planejamento e 
acompanhamento 
dos casos 
reintegrados. 

Encaminhar, construir PIA 
e discutir casos pós-
reintegração visando o 
acompanhamento. 

Coordenador de Serviço 
Psicólogo 
Assistente social 
 

1 hora Mensal Casos reintegrados 
Fortalecimento dos vínculos; 
redução dos riscos de 
reincidência de acolhimento. 

Elaboração de 
relatório 
trimestrais, 
encaminhamento e 
discussão com 
autoridade 
Judiciária e 
Ministério Público, 
sobre a situação de 
cada caso. 

Demonstrar ao poder 
judiciário e ao ministério 
público a situação dos 
casos em acolhimento 
visando possibilitar 
reintegração familiar ou 
destituição do poder 
familiar. 

Psicólogo  
Assistente social 
Coordenador de serviço 
Coordenador institucional  

- Trimestral Todos os casos 

Avaliação dos casos; 
Reintegração; 
Destituição do poder familiar; 
Adoção. 

Confraternizações 
e atividade 
recreativas. 

Possibilitar socialização e 
lazer aos atendidos. 

Coordenador serviço 
Educadores  
 

- 

Comemoração de 
aniversários; e no 
mínimo outras 
duas 
confraternizações 
durante a 
parceria 

Todos os atendidos 
Estímulo a convivência e 
socialização 

Atividades 
culturais e sociais. 

Promover o acesso a 
atividades de lazer e 
socialização. 

Coordenador serviço 
Educadores  

- Mensal Acolhidos Acesso a cultura e socialização 
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Grupos com as 
crianças e 
adolescentes 

Preparar para a vida 
autônoma e independente. 

Coordenador de serviços 
Psicólogo  
Assistente social 
Educador 
Acolhidos  

2 horas Mensal Acolhidos 

Habilitação dos acolhidos para 
desempenhar de forma 
satisfatória as atividades de 
vida diária tais como: 
autocuidado corporal, trabalho, 
estudo, lazer e participação 
social. 

Orientação in loco 
aos educadores. 

Acompanhar a equipe de 
educadores. 

Coordenador serviço  Continuo 

Planejamento – 
Mensal. 
Orientação – 
diária. 

Educadores  

Compreensão do acolhimento, 
violação dos direitos e 
desenvolvimento infanto-
juvenil; 
Planejamento de atividades. 

 

 

8.4 ATIVIDADE ESPECÍFICAS DOS EDUCADORES/CUIDADORES 

Atividades 
Objetivo da 
Atividade 

Carga 
horária 

Cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente, preparação dos alimentos, dentre 
outros) 

Garantir proteção, 
acolhida e 
desenvolvimento da 
criança e adolescente 
em acolhimento. 

Ininterrupta 

Organização da rotina doméstica e do espaço residencial 
Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção 
Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente 
Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e 
construção da identidade. 
Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. Quando 
necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social) deverá 
também participar deste acompanhamento. 
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8.5 CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Acompanhamento psicossocial das crianças e adolescentes.             
Acompanhamento e orientações psicossocial das famílias (origem, extensa e de 
apoio). 

            

Elaboração do PIA.             
Capacitação para atualização da equipe             
Registro fotográfico sobre a história de vida e desenvolvimento de cada criança e 
adolescente 

            

Apoio na seleção dos cuidadores e/ou educadores residentes e demais colaboradores             
Encaminhamento, planejamento, discussão de caso com a rede e serviços de garantia 
de direitos. 

            

Encaminhamento para a rede e acompanhamento conjunto de acordo com a 
necessidade e perfil de cada acolhido. 

            

Organização das informações das crianças, adolescentes e respectivas famílias na 
forma de prontuário individual. 

            

Participação da família na vida da criança ou adolescente.             
Preparação da criança e do adolescente para o desligamento.             
Articulação da rede para elaboração de planejamento e acompanhamento dos casos 
reintegrados. 

            

Elaboração de relatório trimestrais, encaminhamento e discussão com autoridade 
Judiciária e Ministério Público, sobre a situação de cada caso. 

            

Confraternizações e atividade recreativas.             
Atividades culturais e sociais.             
Grupos com as crianças e adolescentes             
Orientação in loco aos educadores.             
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8.6 INDICADORES DE RESULTADOS 

Considera-se indicador uma informação quantitativa ou qualitativa que, por si só, tenha capacidade de retratar a parcela da intervenção 

que se deseja analisar. Nesse sentido, o indicador é uma variável de estrutura, processo, ou resultado/impacto que mostra o alcance da 

modificação analisada. 

A OSC deve vincular as atividades aos resultados, apresentando nos Relatórios (Mensais e de Execução do Objeto) ao cumprimento das 

metas. É essencial demonstrar a situação inicial e mensurar resultados no mínimo semestralmente. 

Abaixo seguem norteadores para aferir os resultados do ajuste: 

Indicadores/Parâmetros  Meios de verificação  Resultados  
Percentual de adesão das famílias na proposta de 
trabalho. 

PIA; Lista presença; Referência/Contrarreferência; 
Controle visitas monitoradas. 

Redução das violações dos 
direitos socioassistenciais, seus 
agravamentos ou reincidência; 
Reintegração em família de 
origem, extensa ou adotiva; 
Construção da autonomia e 
desenvolvimento de novas 
habilidades; 
Inclusão em serviços e com acesso 
a oportunidades; 

Percentual de ampliação do diálogo e 
estreitamento dos vínculos familiares. 

PIA; relatórios de atendimentos. 

Percentual de ruptura de ciclos de violência 
familiar. 

PIA; relatórios de atendimentos. 

Percentual de adesão dos adolescentes e crianças 
na proposta do serviço. 

PIA; relatórios de atendimentos. 

Percentual de usuários com mudanças de 
comportamento e construção do projeto de vida. 

PIA; relatórios de atendimentos; controle de 
frequência em atividades externas. 

Percentual de redução da reincidência no serviço 
de acolhimento. 

Guia de acolhimento; acompanhamento pós 
reintegração.  

Percentual de reintegração familiar (extensa ou 
origem). 

Guia de acolhimento e desligamento do serviço 

Percentual de adoção. Guia de acolhimento e desligamento do serviço 

Percentual de adolescentes em situação de 
desligamento. 

Guia de acolhimento, desligamento do serviço e 
acompanhamento pós-reintegração. 

Construção autonomia e 
desenvolvimento de novas 
habilidades; 
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Inclusão mercado de trabalho; 
Acesso cursos profissionalizantes.  
Ruptura com o ciclo de violência; 
Acesso a bens e serviços. 

 
Os seguintes instrumentais deverão serem usados para demonstração da execução do serviço, bem como dos resultados alcançados: 

 Efetividade e acompanhamento de atendimentos e intervenções; 

 Apresentação do perfil socioeconômico das famílias dos usuários; 

 Construção e alimentação do PIA/PAF; 

 Apresentação de Prestação de Contas (Execução do objeto e financeira: mensal, anual e final); 

 Instrumental de controle de intervenções (Listas de presença, fotos e relatório de procedimentos técnicos, planejamento); 

 Apresentação de pesquisa de satisfação. 

 
8.6.1 METAS – RESULTADOS/BENEFÍCIO SOCIAL 
Meta Quantitativa e Qualitativa Indicador  Periodicidade  
Reintegração em 100% dos casos em que exista a possibilidade.  Apresentação de 

relatórios mensais; 
trimestrais com gráficos 
e tabelas com 
demonstração do 
cumprimento das metas. 
 
Apresentação do NIS da 
lista de usuários do 
serviço. 
 

Trimestralmente. 

Identificação e busca ativa de no mínimo 60% das famílias extensas. 
Inclusão de 100% dos adolescentes em cursos de qualificação profissional. 
Inclusão de mínimo 10% dos adolescentes no mercado de trabalho. 
Preparação de 100% dos adolescentes para autonomia após desligamento do serviço. 
Fortalecimento da convivência familiar e comunitária no mínimo 80% dos casos atendidos. 
Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias 
em 85% dos casos.  
Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos em 60% dos casos. 
Acessos aos direitos (serviços, benefícios e programas) em pelo menos 90% dos casos. 
Percentual mínimo de frequência das famílias no serviço: 70% . Mensal. 
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Percentual de usuários com Plano Individual e/ou Familiar de atendimento: 
1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre 
80% 85% 90% 100% 

. 

Deve-se aplicar 
avaliação inicial para 
apresentação de 
parâmetros em 
conformidade com os 
indicadores 
estabelecidos na tabela 
do Item 9 – 
Indicadores/Parâmetros 
desse Plano de 
Trabalho. 

Trimestralmente. 

Percentual de famílias inscritas no Cadastro Único:  
1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre 
50% 70% 90% 100% 

. 
Percentual de usuários com deficiência intelectual inseridos no mercado de trabalho: 

1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre 
1% 3% 5% 7% 

. 
Percentual média de participação por famílias e/ou cuidadores nas atividades propostas: 

1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre 
30% 40% 50% 60% 

. 
 
 
8.7 Monitoramento e avaliação de resultados: 
Periodicidade   Descrição das atividades. 

Trimestral  

Avaliação do desenvolvimento de crianças e adolescentes; 
Avaliação referente às reintegrações, acolhimentos de longa permanência, fortalecimento de vínculos, desligamentos e 
adoção. 
Avaliação do serviço. 

Mensal Elaboração de reunião de planejamento e discussão de casos. 
 
 
 
 
 



 

 

Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
RUA 28, s/n, Centro, Fone: (17)3331-8466 

E-mail: dadis@guaira.sp.gov.br 
CEP: 14790-000 | Guaíra/SP 

 

 

43 

 

9. RECURSOS HUMANOS 
9.1 PERFIL PROFISSIONAL 

Nome Escolaridade - Formação Pós-graduação Função 
Tempo de 
experiência 
na área  

 Ensino Médio Completo   Administrativo  

 Ensino Superior Completo – Serviço Social  Assistente Social  

 Ensino Superior Completo em humanas  Coordenador  

 Ensino Fundamental Completo  Cozinheira  

 Ensino Médio Completo   Educador/ cuidador  

 Ensino Fundamental Completo  Lavanderia  

 Ensino Fundamental Completo  Limpeza   

 Ensino Médio Completo   Motorista  

 Ensino Superior Completo – Psicologia  Psicólogo  

 
9.2 SALÁRIO 

Nome 
Tipo de 
Vínculo 

Salário 
Bruto 
Mensal 

INSS FGTS 
Imposto 
Renda 

Salário 
Liquido  
Mensal  

Carga 
horária 
mensal 

Carga 
horária 
semanal 

(1)Administrativo        40h/s 
(1)Assistente Social        30h/s 
(1) Coordenador institucional        20h/s 
(1) Coordenador de serviço        40h/s 
(2) Cozinheiras        25h/s 
(12)Educadores/cuidadores        20h/s 
(1)Lavanderia        20h/s 
(1)Limpeza         44h/s 
(1)Motorista        20h/s 
(1)Psicólogo        30h/s 
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9.3 HORÁRIO DE TRABALHO DA EQUIPE 
Nome Entrada Saída – almoço Entrada – retorno almoço Saída  
     
 

9.4 DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES DOS RECURSOS HUMANOS 
Função Descrição das atividades/responsabilidades 
  
 

10.PLANO DE APLICAÇÃO 
Despesas  Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Total 
Recursos humanos       
Serviço de Terceiros       
Material de consumo       
Alimentação       
Combustível        
Utilidade pública2       
Total        
 

11.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
11.1 MUNICIPAL 
11.1.1 ANO 1 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

                                                 
2 Utilidade Pública: água, energia, telefone, internet e gás. 
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11.1.2 ANO 2 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.1.3 ANO 3 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.1.4 ANO 4  
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             
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11.1.5 ANO 5 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.2 ESTADUAL 
11.2.1 ANO 1 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.2.2 ANO 2 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             
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11.2.3 ANO 3 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.2.4 ANO 4 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.2.5 ANO 5 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 



 

 

Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
RUA 28, s/n, Centro, Fone: (17)3331-8466 

E-mail: dadis@guaira.sp.gov.br 
CEP: 14790-000 | Guaíra/SP 

 

 

48 

 

11.3 FEDERAL 
11.3.1 ANO 1 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.3.2 ANO 2 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.3.3 ANO 3 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             
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11.3.4 ANO 4 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
11.3.5 ANO 5 
Descrição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Recursos humanos             
Serviço de Terceiros             
Material de consumo             
Alimentação             
Combustível              
Utilidade pública              
VALOR TOTAL             

 
12. CAPACIDADE OPERACIONAL 
12.1 IMÓVEL: (   ) Próprio   (   )Alugado  
12.1.1 Valor: 
12.1.2 Descrição do imóvel (Área m2): 
12.1.3 Ambiente físico mínimo para execução da proposta: 
Quantidade Descrição  
 Sala de jantar/copa  
 Sala de estar ou similar  
 Ambiente para estudos  
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 Cozinha 
 Área de serviço  
 Área externa (Varanda, quintal, jardim, etc.)  
 Dormitório feminino  Nº recomendado de crianças / adolescentes por quarto: até 

4 por  quarto.  Dormitório masculino  
 Banheiros (Banheiros com 1 lavatório, 1 vaso sanitário e 1 chuveiro para até 6(seis) crianças e adolescentes – 

preferencialmente 1 banheiro adaptado)  
 
12.1.4 Espaços que deverão funcionar fora da Casa Lar, em área específica para atividades técnico-administrativas: 
Qtde. Espaço Características  

1 Sala para equipe técnica 
Com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de atividades de natureza técnica (elaboração 
de relatórios, atendimento, reuniões, etc.). 

1 
Sala de coordenação e 
atividades administrativas 

Com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de atividades administrativas (área 
contábil/financeira, documental, logística, etc.). O espaço administrativo deve ter área reservada para 
guarda de prontuários das crianças e adolescentes, em condições de segurança e sigilo. 

1 Sala/espaço para reuniões 
Com espaço e mobiliário suficiente para a realização de reuniões de 
equipe e de atividades grupais com as famílias de origem. 

 
Observações: 

 A infraestrutura da Casa Lar deverá oferecer acessibilidade para o atendimento a crianças e adolescentes com deficiências. 
 Deverá ser disponibilizado meio de transporte que possibilite a realização de visitas domiciliares e reuniões com os demais  

atores do Sistema de Garantia de Direitos e da Rede de Serviços, na razão de um veículo para cada 20 crianças ou adolescentes 
acolhidos ou até 3 casas-lares. 

 Referência: Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. 
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12.2 EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE DA OSC 
Item  Descrição e quantidade Valor Total 
Mobiliários   
Veículos   
Computadores   
Impressoras   
Jogos/materiais pedagógicos e/ou educativos   
Eletrodoméstico   
*Referência dos materiais existentes na OSC que serão utilizados na realização do serviço. 
 

13.VALOR DA PROPOSTA 

VALOR TOTAL: R$ 4.503.146,89 

ANO  MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL  
Ano 1: R$ 858.156,28 R$ 691.620,28 R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
Ano 2: R$ 879.181,53 R$ 712.645,53 R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
Ano 3: R$ 900.417,02 R$ 733.881,02 R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
Ano 4: R$ 921.864,86 R$ 755.328,86 R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
Ano 5: R$ 943.527,20 R$ 776.991,20 R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
Total  R$ 3.670.466,89 R$ 523.680,00 R$ 300.000,00 
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14. PRESTAÇÃO DE CONTAS E TRANSPARÊNCIA 

14.1 OSC/OCIP 14.2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- Apresentação de prestação de contas 
mensal até o 10º útil 
- Apresentação de prestação de contas final 
e/ou anual até o dia 30 de janeiro do ano 
subsequente. 
- Envio por email da prestação de contas 
para a comissão de monitoramento e a 
seção das parcerias. 
- Alimentação do site (transparência). 
- Apresentação de dados quantitativos e 
qualitativos sobre resultados do ajuste. 
- Apresentação de pesquisa de satisfação 
com os atendidos. 
- Avaliação do serviço junto à equipe da 
proposta. 
- Apresentação de respostas aos 
apontamentos emitidos pela 
Administração Pública. 

- Acompanhamento do ajuste por meio da 
Seção das parcerias com o terceiro setor. 
- Acompanhamento pela comissão de 
monitoramento e avaliação. 
- Lançamento da prestação de contas na 
transparência. 
- Alimentação do SisRTS. 
- Alimentação Sistema Fiorilli. 
- Análise e emissão de pareceres em 
relação a apostilamentos e aditivos. 
- Análise do custo benefício em relação ao 
ajuste. 
- Acompanhamento site da OSCIP. 
- Supervisão da pesquisa de satisfação com 
os atendidos por meio de amostragem. 

 

15. DECLARAÇÃO DO PRESIDENTE DA OSC/OSCIP 
Na qualidade de representante legal da proponente, declaro, para fins de prova 

junto a Administração Pública para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer Órgão ou 
entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de 
dotações consignadas nos orçamentos desde Poder, na forma desde plano de trabalho. 
 

16. DECLARAÇÃO CIÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Declaro para os devidos fins de direito ter ciência da responsabilidade de prestar 

contas mensalmente, apresentando: Ofício de despacho de Prestação de Contas, 
Relatório de Atividades, RP, Ficha Contábil – Demonstrativo de despesa, Memória de 
Cálculo, Declaração de aplicação dos recursos, Extratos bancários, Notas 
Fiscais/Recibos, 3 (três) Orçamentos/despesa, todas as páginas dos documentos da 
prestação de contas serão numerados e entregues até o 10º útil do mês subsequente. 

Declaro para os devidos fins de direito ter ciência de responsabilidade de prestar 
contas anualmente é o dia 30 de janeiro do ano subsequente e no caso de finalização de 
ajuste será entregue prestação de contas parcial referente ao ano do exercício e final 
(inicio e final da vigência).  
 
17. ANEXOS 

 Declaração com indicação do gestor da parceria pela organização responsável 
pelo controle administrativo, financeiro e de execução do ajuste. 

 Declaração de ciência e concordância. 
 Declaração da não ocorrência de impedimentos para celebração de termo de 
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fomento. 
 Declaração do art. 17 do decreto nº 5.034, de 2017, e relação dos dirigentes da 

entidade. 
 Declaração sobre instalações e condições materiais. 
 Comprovante de endereço; 
 Comprovante de experiência; 
 Currículo padrão da equipe; 

 

Guaíra/SP, xx de xxx de 20xx. 

 
 
 
 

Responsável  
CPF 
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18. ANEXOS - CUSTOS 

APRESENTAÇÃO CUSTOS DO PLANO DE TRABALHO (Previsão de Despesas – Art. 22 II-A 
Lei n.º 13.019/2014) 
Observação: Deverão apresentar para cada despesa 3 (três) orçamentos e realizar o 
lançamento nas planilhas abaixo: 
 
TIPO DE DESPESA: Material 
de Consumo  

EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição Qte. NOME 1 NOME 2 NOME 3 
Menor 
preço 

Preço 
total 

  R$  R$  R$  R$  R$  
  R$  R$  R$  R$  R$  
 
TIPO DE DESPESA: 
Alimentação   

EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição Qte. NOME 1 NOME 2 NOME 3 
Menor 
preço 

Preço 
total 

  R$  R$  R$  R$  R$  
  R$  R$  R$  R$  R$  
 
TIPO DE DESPESA: Material 
permanente  

EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição Qte. NOME 1 NOME 2 NOME 3 
Menor 
preço 

Preço 
total 

  R$  R$  R$  R$  R$  
  R$  R$  R$  R$  R$  
 
TIPO DE DESPESA: Prestação 
de Serviços  

EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição Qte. NOME 1 NOME 2 NOME 3 
Menor 
preço 

Preço 
total 

  R$  R$  R$  R$  R$  
  R$  R$  R$  R$  R$  
 
TIPO DE DESPESA: Recursos 
humanos   

EMPRESAS PREÇO 

Função  NOME 1 NOME 2 NOME 3 Menor salário 
 R$  R$  R$  R$  
 R$  R$  R$  R$  
 
TIPO DE DESPESA: Utilidade 
Pública    

Apresentar as despesas nos 
últimos 3 meses  Média 

Despesa Mês 1 Mês 2 Mês 3 
Água R$     
Energia     
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Telefone     
TIPO DE DESPESA: Locação de 
imóvel  

EMPRESAS PREÇO 

Produto/descrição Qte. NOME 1 NOME 2 NOME 3 
Menor 
preço 

Preço 
total 

  R$  R$  R$  R$  R$  
TOTAL   

 

 

 

 

 

Guaíra/SP, xx de xxx de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

Responsável/CPF 
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Anexo 1 do Plano de Trabalho: Resumo do orçamento  

ANEXO 1 – RESUMO ORÇAMENTO ANUAL 

CONTAS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Total 
Previsto 

1 RECEITAS               
1.1 Discriminação dos valores mensais a serem repassados              
 
 2 DESPESAS                           
 2.1 Operacionais – Subtotal                           
 2.1.1 PESSOAL                           
 2.1.1.1 Salários e ordenados                           
 2.1.1.2  INSS                           
 2.1.1.3 PIS                           
 2.1.1.4 Seguros e Acidentes do Trabalho                           
 2.1.1.5 Férias                           
 2.1.1.6 13º salário                           
 2.1.1.7 FGTS                           
 2.1.1.8 Dissídio Coletivo                           
 2.1.1.9 Assistência médica                           
 2.1.1.10 Indenizações                           
 2.1.2 MATERIAIS – Subtotal                           
 2.1.2.1 Alimentos                           
 2.1.2.2 Material de escritório                           
 2.1.2.3 Material pedagógico                           
 2.1.3 UTILIDADE PÚBLICA - Subtotal                           
 2.1.3.1 Energia Elétrica destinada ao uso do ajuste                           
 2.1.3.2 Água destinada ao uso do ajuste                           
 2.1.3.3 Telefone destinado ao uso do ajuste                            
 2.1.3.4 Gás destinado ao uso do ajuste                           
 2.1.3.5 Internet destinado ao uso do ajuste                           
 2.2 SERVIÇOS DE TERCEIROS - Subtotal                           
 2.2.1 Pessoa Jurídica                           
 2.2.2 Pessoa Física                           
 2.2.3 Encargos (20%)                           
 2.2.4 Transporte                           
 2.2.2 OUTRAS DESPESAS – Subtotal                           
 2.2.2.1 Despesas com Divulgação (descrever item a item)                           
 2.2.2.2 Despesas Gerais: (descrever item a item)                           
 2.3 Imobilizado – Subtotal                           
 2.3.1  Equipamentos: (descrever item a item)                           
 2.3.2 Móveis e Utensílios: (descrever item a item)                           
2.4 Combustível              
2.4.1 Combustível              
2.5 Aluguel               
 2.5.1  Aluguéis: (somente do local de execução do projeto, se for o caso)                           
 3 TOTAL FINAL                           
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ANEXO 2  DO PLANO DE TRABALHO 
 

DECLARAÇÃO COM INDICAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA PELA ORGANIZAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO 

DO AJUSTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, presidente/diretor/provedor 

da OSC/OSCIP XXXXXXXXXX, CNPJ nº XXX.XXX.XXX/XXXX-XX, nomeio o(a) Sr. (a) 

XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF XXX.XXX.XXX-XX e do RG X.XXX.XXX, como 

GESTOR na organização pelo CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE 

EXECUÇÃO DO AJUSTE celebrado com a Administração Pública por meio do Processo 

n.º XX/XXXX – Objeto: XXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei 

Federal 13.019/2014. 

 
 
 
 

Guaíra/SP, XX de XXXX de X.XXX. 
 
 
 
 

Assinatura 
CPF 

Função 
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ANEXO 3 DO PLANO DE TRABALHO 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 17, caput, inciso IX, do Decreto nº 

5034, de 2017, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 

13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar 

no território nacional; 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada; 

 Não tem como dirigente membro de Poder Executivo, Legislativo, Judiciário ou 

do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da 

mesma esfera governamental na qual será celebrado o TERMO DE COLABORAÇÃO, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a 

presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 

simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei 

nº 13.019, de 2014; 

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão 
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temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento 

público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos; e 

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato 

de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 

12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

 

Guaíra/SP, ____ de ______________ de 201xx 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO 4 DO PLANO DE TRABALHO 
DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

 
 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................................................................................................................  
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº...................................DECLARA, sob as penas da lei,  cumprindo o disposto no inciso XXXIII, 
art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como 
assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 
habilitação. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

 
Em,..............de...................de 20.... 

 
......................................................................................................... 

(assinatura do representante legal) 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

ANEXO 5 DO PLANO DE TRABALHO 
DECLARAÇÃO DE INÍCIO DE ATIVIDADES 

 

 A OSC xxxxxxxxxxxxxxxxx, situada no endereço: Rua/Avenida xxxx, n.º xx, bairro 

xxxxxx, CNPJ n.º xxx.xxx.xxx/xxxx – xx, por meio do seu representante legal 

xxxxxxxxxxxx, CPF n.º  xxx.xxx.xxx/xx, conforme estabelecido no Estatuto Social, declara 

para os devidos fins, que o inicio de suas atividades ocorreu em xx/xxxx/xxxx. 

 

Guaíra/SP, xx de xxxx de xxxx. 

 

 

Presidente  

CPF



MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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ANEXO 6 DO PLANO DE TRABALHO 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

EXECUTORA: 
MEMÓRIA DE CÁCULO 

Despesas Valor anual 

Valor total da 
despesa a ser 
pago pela 
parceria 

Pagamento em rateio 

Recursos 
Próprios 

Outra 
Fonte 

Outra 
Fonte 

      

      

      

      

      

      

      

 

ANEXO 7 DO PLANO DE TRABALHO 
DECLARAÇÃO DE INÍCIO DE ATIVIDADES 

 

 A OSC xxxxxxxxxxxxxxxxx, situada no endereço: Rua/Avenida xxxx, n.º xx, bairro 

xxxxxx, CNPJ n.º xxx.xxx.xxx/xxxx – xx, por meio do seu representante legal 

xxxxxxxxxxxx, CPF n.º  xxx.xxx.xxx/xx, conforme estabelecido no Estatuto Social, declara 

para os devidos fins, que o inicio de suas atividades ocorreu em xx/xxxx/xxxx. 

 

 

Guaíra/SP, xx de xxxx de xxxx. 

 

 

 

Presidente  

CPF 
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ANEXO 8: PLANILHA - DESPESAS DE PESSOAL:  
 

                PREVISÃO DE CUSTOS COM SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS, BENEFÍCIOS E RESCISÃO.  
        

      
Encargos Sociais/Benefícios 

Contribuição 
Sindica 

Subtotal 
mensal 

Custo 
anual 

 

Cargo Funcionário Salário Insalubridade 
Adicional 
Noturno 

13º Salário FGTS 
FGTS 
sem 
Férias 

FGTS 
com 
férias 

PIS 
INSS 
sem 13º 
salário 

PIS sem 
13º 
salário 

Aviso 
Prévio 

FGTS 
sem 
aviso 
prévio 

Multa 
Rescisória 

IRRF INSS 
Vale 
Alimentação 

Plano 
de 
Saúde 

1                                             

2                                             

3                                             

4                                             

5                                             

6                                             

7                                             

8                                             

9                                             

10                                             

11                                             

12                                             

TOTAL                                         

                       Contribuição Sindical Patronal (Taxa única): 
                Seguro de vida (Valor unitário): 

                 Adesão odontológica: 
                  INSS Patronal: 

                    

                       CONSIDERAÇÕES: 
                    

 
 



MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro: Maracá - Fone: (17) 3332-5101 

CNPJ: 48.344.014.0001/59 - CEP - 14.790-000 – Guaíra/SP 

www.guaira.sp.gov.br 

secaoparcerias@guaira.sp.gov.br 

17 – 3332 5108 

 
 

63 

 

  

 

 

 
ANEXO 9: APRESENTAÇÃO FONTES DE RECURSOS 
 
RECURSOS INVESTIDOS NA ORGANIZAÇÃO EM FONTE PÚBLICA E PRIVADA 
ANO: 2021 Valor % 
CONDECA   
FMDCA - Fundo municipal de direitos da criança e adolescentes   
FMDI - Fundo Municipal de direitos dos idosos   
Nota Fiscal Paulista    
Participação do idoso no custeio da OSC (Lei n.º 10.741/2003)   
Público Cultura    
Público Esporte    
Público Assistência Social – Estadual   
Público Assistência Social - Federal    
Público Assistência Social – Municipal   
Público Desenvolvimento Econômico    
Público Educação – Estadual   
Público Educação – Municipal   
Público Saúde – Federal   
Público Saúde – Municipal   
Eventos e Campanhas   
Doações   
Outras fontes (citar)   
Total   
 

 



MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro: Maracá - Fone: (17) 3332-5101 

CNPJ: 48.344.014.0001/59 - CEP - 14.790-000 – Guaíra/SP 

www.guaira.sp.gov.br 

secaoparcerias@guaira.sp.gov.br 

17 – 3332 5108 

 
 

64 

 

  

 

 

ANEXO IV: DECLARAÇÃO COM INDICAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA PELA 
ORGANIZAÇÃO RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E 
DE EXECUÇÃO DO AJUSTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, presidente/diretor/provedor 

da OSC/OSCIP XXXXXXXXXX, CNPJ nº XXX.XXX.XXX/XXXX-XX, nomeio o(a) Sr. (a) 

XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF XXX.XXX.XXX-XX e do RG X.XXX.XXX, como 

GESTOR na organização pelo CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE 

EXECUÇÃO DO AJUSTE celebrado com a Administração Pública por meio do Processo 

n.º XX/XXXX – Objeto: XXXXXXXXXXXXX. 

 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei 

Federal 13.019/2014. 

 
Guaíra/SP, XX de XXXX de X.XXX. 

 
 

Assinatura 
CPF 

Função 
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

OBJETO 
Serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes – 

MODALIDADE CASA LAR 

 
POLÍTICA PÚBLICA VINCULADA AO AJUSTE 

 Diretoria Municipal de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social. 

 
VIGÊNCIA: 

60 meses, a partir da assinatura do termo, prorrogável por mais 60 (sessenta) meses, 

devido à complexidade e por ser ação continua. 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretriz e 

orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientações Técnicas: 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. O acolhimento é uma medida 

provisória e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive 

crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 

responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 

cuidado e proteção. As unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de 

vista geográfico e socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e 

adolescentes atendidos. (Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento para 

crianças e adolescentes, 2009). O atendimento prestado deve ser personalizado, em 

pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização 

dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de 

convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar 

a autonomia dos usuários, conforme perfis. Deve funcionar em unidade inserida na 

comunidade com características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física 

adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. 

As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos 

regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo condições de 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade (Resolução 

CNAS n.º 109/2.009), promover hábitos e atitudes de autonomia e de interação social 

com as pessoas da comunidade, com estrutura de uma residência privada, deve receber 

supervisão técnica, localizar-se em áreas residenciais da cidade e seguir o padrão 

socioeconômico da comunidade onde estiverem inseridas.  O serviço deve organizar 



MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro: Maracá - Fone: (17) 3332-5101 

CNPJ: 48.344.014.0001/59 - CEP - 14.790-000 – Guaíra/SP 

www.guaira.sp.gov.br 

secaoparcerias@guaira.sp.gov.br 

17 – 3332 5108 

 
 

66 

 

  

 

 

ambiente próximo de uma rotina familiar, proporcionar vínculo estável entre o 

educador/cuidador residente e as crianças e adolescentes atendidos, devendo atender a 

todas as premissas do Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que diz 

respeito ao fortalecimento dos vínculos familiares e sociais, e oferecimento de 

oportunidades para a (re) inserção na família de origem ou substituta. (Orientações 

Técnicas dos Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes, 2009).  

Especial atenção deve ser dada a adolescentes que permaneceram por longo período em 

acolhimento, uma articulação permanente com a Justiça deve ser garantida para 

viabilizar um planejamento conjunto do processo de desligamento, de modo a prevenir 

separações abruptas e permitir a avaliação do momento mais adequado para a 

ocorrência do desligamento. Sempre que possível e positivo, contatos posteriores ao 

desligamento, com colegas, cuidadores/educadores e outros profissionais do serviço 

deve ser viabilizado. O desligamento não deve ser visto como um momento apenas, mas 

como resultado de um processo contínuo de desenvolvimento da autonomia e como 

resultado de um investimento no acompanhamento da situação de cada criança e 

adolescente. (Orientações Técnicas: Serviço de Acolhimento para Criança e Adolescente 

2008).  

O serviço de acolhimento institucional na modalidade Casa Lar prevê para até 20 

crianças e adolescentes: Coordenador do serviço, Assistente Social, Psicólogo, e 

Educadores. 

As especificidades de acordo com as Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento 

para crianças e adolescentes: Devem ser evitadas especializações e atendimentos 

exclusivos - tais como adotar faixas etárias muito estreitas, direcionar o atendimento 

apenas a determinado sexo, atender exclusivamente ou não atender crianças e 

adolescentes com deficiência ou que vivam com HIV/AIDS. A atenção especializada, 

quando necessária, deverá ser assegurada por meio da articulação com a rede de 

serviços, a qual poderá contribuir, inclusive, na capacitação específica dos cuidadores. 

Este equipamento é particularmente adequado ao atendimento a grupos de irmãos e a 

crianças e adolescentes com perspectiva de acolhimento de média ou longa duração. 

Em consonância com o previsto no artigo 3° do ECA prevemos Plano Hibrido na 

perspectiva do fortalecimento de ações em saúde que visem um trabalho intersetorial, 

fincado em princípios da proteção integral, ações em saúde que ultrapassem o contexto 

da institucionalização, desenvolver ações em atendimentos de saúde que visem 

contribuir para a minimização dos efeitos do acolhimento institucional e das rupturas 

inerentes a esta condição. Para tanto, o trabalho interdisciplinar e a construção de uma 

rede de serviços para o atendimento às demandas em saúde de crianças e adolescentes 

em situação de acolhimento é essencial. 

 
ABRANGÊNCIA 

Município de Guaíra/SP 
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META PISO  

20 anual R$ 3.752,65 

 
PÚBLICO ALVO 

Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos sob medida protetiva de 

acolhimento institucional. 

 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO 

24 horas 

 
OBJETIVO GERAL 
Realizar acolhimento a crianças e adolescentes em situação de medida protetiva. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

 Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 

 Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o autocuidado. 

 
PROVISÕES 

 

Ambiente Físico 

Espaço para moradia, endereço de referência, condições de 
repouso, espaço de estar e convívio, guarda de pertences, lavagem 
e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e 
pertences. O espaço físico deve garantir acessibilidade. 

  

RECURSOS HUMANOS 

Especificações: 

Os recursos humanos deverão ser contratos através de processo seletivo com ampla 
divulgação e transparência nos veículos de comunicação.  
TERCEIRIZAR: A Lei 13.019/2014 exige que a OSC comprove "capacidade técnica" (Art. 
33), dessa forma se ela não tem equipe vinculada a ela, não há como comprovar isso. 
Portanto, deve ter no mínimo a equipe técnica. 
Neste caso, poderia até contratar parte terceirizada, desde que tenha a equipe de 

referência necessária. Deverão apresentar junto à prestação de contas: cotações 

(Atender ao princípio da economicidade); contrato de prestação de serviços; nota fiscal 

eletrônica com retenção de imposto. 
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. 

Equipe: 

Qtde. Formação Função  
Carga 
horária 

01 Ensino Médio Completo  Administrativo 40h/s 
01 Ensino Superior Completo – Serviço Social Assistente Social 30h/s 

01 
Ensino Superior Completo na área de 
humanas, conforme Resolução CNAS n.º 
17/2011 

Coordenador de 
serviço 

40h/s 

01 
Ensino Superior Completo na área de 
humanas, conforme Resolução CNAS n.º 
17/2011 

Coordenador 
institucional 

20h/s 

02 Ensino Fundamental Completo Cozinheira 20h/s 

12 Ensino Médio Completo  
Educador/ 
cuidador 

44h/s 

01 Ensino Fundamental Completo Lavanderia  20h/s 
01 Ensino Fundamental Completo Limpeza  44h/s 
01 Ensino Médio Completo  Motorista 20h/s 
01 Ensino Superior Completo - Psicologia Psicóloga 30h/s 

. 

. 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
Administrativo: 
 Recepcionar; 
 Atendimento ao público; 
 Protocolos de documentos; 
 Controles de Correspondências; 
 Desempenhar atividades de apoio gestão administrativa; 
 Apoiar nas áreas de recursos humanos, administração, compras e logística; 
 Sistematizar, organizar e prestar informações sobre as ações do ajuste a 
Administração Pública; 
 Organizar, catalogar, processar e conservar documentos, cumprindo todo o 
procedimento administrativo necessário, inclusive em relação aos formulários, 
prontuários, protocolos, dentre outros; 
 Controlar estoque, patrimônio e compras; 
 Apoiar na organização e no processamento do ajuste com a Administração Pública; 
 Organizar documentos e efetuar sua classificação contábil, sob orientação de 
contador; 
 Levantar junto a cada unidade e serviço a demanda/necessidade por materiais e 
serviços de terceiros; 
 Apoiar na elaboração de informações sobre atos e fatos administrativos e 
movimentação financeira; 
 Realizar prestação de contas financeira; 
 Apoiar a equipe em atividades rotineiras e burocráticas.  
 Auxiliar   em   tarefas   simples   relativas   as   atividades   de   administração,   
para   atender solicitações e necessidades do ajuste; 
Educadores/Cuidadores  
 Acompanhar e oferecer apoio nas AVDs para os idosos de grau de dependência I e 
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II e executar para os de grau III dentro e fora da organização; 
 Dar apoio à equipe socioassistencial em projetos, oficinas, passeios e demais 
atividades; 
 Identificar as necessidades e demandas dos usuários; 
 Apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; 
 Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação 
e lazer; 
 Apoiar e acompanhar os usuários nas atividades externas; 
 Potencializar a convivência familiar e comunitária; 
 Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e 
familiares. 
Assistente social 
 Acolhida/ Escuta qualificada; 
 Estudo Social; 
 Visita domiciliar; 
 Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; 
 Apoio à família na sua função protetivas; 
 Orientação sócio familiar; 
 Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 
 Referência e contrarreferência; 
 Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 
 Realizar estudos e alimentação do PIA articulado com o Assistente Social e demais 
profissionais; 
 Diagnóstico socioeconômico; 
 Informação, comunicação e defesa de direitos; 
 Orientação para acesso à documentação pessoal; 
 Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 
 Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; 
 Mobilização para o exercício da cidadania; 
 Articulação da rede de serviços socioassistenciais; 
 Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 
direitos; 
 Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos; 
 Estimular a ruptura da situação de violência e fortalecimento de vínculos; 
 Realizar seleção de equipe; 
 Capacitar equipe de apoio; 
 Acompanhar casos de reintegração familiar; 
 Monitoramento e avaliação do serviço. 
 Acompanhar e orientar educadores; 
 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento da aptidões e oportunidade para 
autonomia; 
 Realizar preparação para o desligamento do serviço; 
Psicólogo   
 Realizar grupos com famílias e usuários. 
 Acolhida e escuta qualificada; 
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 Apoio à família na sua função protetiva; 
 Orientação sócio familiar; 
 Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 
 Encaminhamentos; 
 Realizar atendimento individual para orientações; 
 Realizar estudos e alimentação do PIA articulado com o Assistente Social e demais 
profissionais; 
 Orientar cuidadores e demais profissionais que compõem a equipe; 
Monitoramento e avaliação do serviço. 
 Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 
 Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; 
 Mobilização para o exercício da cidadania; 
 Articulação da rede de serviços socioassistenciais; 
 Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 
direitos; 
 Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos; 
 Estimular a ruptura da situação de violência e fortalecimento de vínculos; 
 Realizar seleção de equipe; 
 Capacitar equipe de apoio; 
 Acompanhar casos de reintegração familiar; 
 Monitoramento e avaliação do serviço. 
 Acompanhar e orientar educadores; 
 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento das aptidões e oportunidade para 
autonomia; 
 Realizar preparação para o desligamento do serviço; 

Motorista 
 Realizar o transporte para realização de visitas domiciliares; 
 Transporte de atendidos (escola, unidades de saúde, eventos, ações desenvolvidas 
pela entidade, etc.) 

Profissional limpeza (Resolução CNAS Nº 9, de 15 de abril de 2014) 
 Desempenhar atividades de limpeza com o objetivo de manter todos os ambientes 
limpos e organizados;  
 Apoiar na organização e preparo dos lanches das atividades referentes ao serviço; 
 Trabalhar seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente e às pessoas e, no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades 
comunicativas. 
Cozinheira 
 Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições, acompanhar a 
evolução dos cozinhados, executar preparações culinárias e fazer o cozimento de 
legumes, verduras e frutas, preparar sobremesas, doces, lanches e saladas, preparar 
carnes, aves e peixes para cozimento, preparando as refeições sob a supervisão do 
nutricionista;  
 Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 
necessárias para evitar deterioração e perda; 
 Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
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 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
Profissional lavanderia (Resolução CNAS Nº 9, 15/04/2014) 
 Recepcionar e organizar as peças ou artefatos;  
 Desempenhar atividades de lavanderia e passadoria para pessoas e unidades do 
SUAS;  
 Inspecionar o serviço e organizar a devolução das roupas e artefatos;  
 Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente e às pessoas e, o desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades 
comunicativas.  
Coordenador de serviço 
 Gestão do serviço Casa Lar; 
 Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, do Projeto 
Político-Pedagógico do serviço; 
 Organização da seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos 
desenvolvidos; 
 Articulação com a rede de serviços; 
 Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; 
 Acompanhamento do processo de compras e contratações de serviços para Casa 
Lar. 
 Organização de reuniões de monitoramento e avaliação do serviço; 
 Realizar estudo de caso com a equipe técnica; 
 Organizar os encaminhamentos, fluxos de informações, procedimentos, estratégias 
de resposta às demandas, traçar estratégias de fortalecimento das potencialidades do 
serviço nos territórios, sendo responsável pela avaliação, ajustes e aprimoramento do 
serviço, articular ações intersetoriais; 
 Organizar, segundo orientações técnicas do serviço, reuniões periódicas com os 
serviços que compõem a rede, a fim de instituir a rotina de atendimento e 
acolhimento dos usuários. 
Coordenador Institucional  
 Gestão da organização: recursos humanos, compras e contratações; captação de 
recursos: 
 Planejamento estratégico institucional; 
 Delimitar papéis e responsabilidades;  
 Controle financeiro; 
 Avaliação de riscos;  
 Pesquisa de público-alvo (beneficiários); 
 Monitoramento e avaliação dos serviços; 
 Conseguir financiadores ou doadores mais engajados com a causa e, portanto, mais 
dispostos a ajudar no crescimento da organização; 
 Ampliar os projetos sociais da organização, podendo atingir mais beneficiários; 
 Reuniões com funcionários e diretoria;  
 Elaborar campanhas para captação de recursos; 
 Fortalecer a rede de apoio, estabelecendo parcerias mais concretas e que possam 
ampliar a execução dos projetos sociais. 
 Articular o fortalecimento institucional; 
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 Articular campanhas preventivas no município em parceria com Administração 
Pública e outras OSCs; 
 Orientar equipe sobre suas demandas institucionais e especificidades nos serviços 
executados. 

. 

. 

Conhecimento, experiência e habilidade da equipe de referência. 

• Conhecimento da legislação referente à política de Assistência Social, direitos 

socioassistenciais e direitos e legislações relacionadas a segmentos específicos do 

atendimento a crianças e adolescentes em situação de violência doméstica e/ou 

situações de riscos; 

• Conhecimento e desejável experiência de trabalho em equipe interdisciplinar e 

trabalho em rede; 

• Conhecimentos e habilidades para escuta qualificada de famílias e indivíduos; 

• conhecimento da realidade do território e da rede de articulação socioassistencial, 

das demais políticas públicas e órgãos de defesa de direitos; 

• Desejável experiência no atendimento a famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco pessoal e social; 

• Habilidades para: trabalhar com imprevistos; ouvir e dialogar sem posturas de 

julgamento; se comunicar em linguagem acessível; construir vínculos de confiança e 

referência com pessoas e territórios; relacionar-se com a diversidade;  

• Perceber/identificar especificidades dos territórios; registrar informações; entre 

outras. 

• Estabelecimento de protocolo e fluxos com Sistema de Justiça; 

• Estabelecimento de fluxos com as políticas setoriais, com a rede socioassistencial 

privada e com as demais instâncias do SGD; 

• Experiência no atendimento a família, criança e adolescente. 
. 
 

Recursos Materiais: 

Material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento do 

serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa 

de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, 

vestuário, brinquedos, entre outros. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. 

Banco de Dados de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados 

dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de 

Beneficiários do BPC. 

 
FORMAS DE ACESSO AO SERVIÇO 

- Por determinação do Poder Judiciário; 
- Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser 

comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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IMPACTO SOCIAL ESPERADO (BENEFÍCIOS DA PARCERIA):  

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 

reincidência; 

- Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 

- Indivíduos e famílias protegidas; 

- Construção da autonomia; 

- Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 

- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 

 
Período de funcionamento e carga horária semanal: 

24 horas ininterruptas 

 
ESTIMATIVA DE CUSTO 

Ano 1: R$ 858.156.28 

Ano 2: R$ 881.281,53 

Ano 3: R$ 903.959,02 

Ano 4: R$ 925.406,86 

Ano 5: R$ 947.069,20 
Total: R$ 4.515.872,89 
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ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XX/2022 

PROCESSO N.º 182/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 10/2021 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA E A [nome da OSC], PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 
 

O Município de Guaíra/SP doravante denominado Administração Pública, com sede em 
Guaíra/SP, no endereço Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, bairro Maracá, inscrito no 
CNPJ/MF nº 48.344.014/0001-59, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
_________________________________________, portador do registro geral nº_____________e CPF nº 
_____________, residente e domiciliado em 
______________________________________________________________. 
 
A [nome da OSC],organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à 
Rua da ______________ Bairro________, cidade ________, CEP __________,inscrita no CNPJ sob o 
número _________________, neste ato representada pelo(a) seu(sua)Presidente, o(a) Sr.(a) 
___________________, residente e domiciliado(a) à Rua ____nº _____, Bairro ___________ – CEP: 
_________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________Órgão Expedidor ________ e 
CPF nº ______________, 
 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de 
Chamamento Público nº 124/2021, tendo em vista o que consta do Processo nº. 
182/2021 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do 
Decreto Municipal nº 5034, de 27 de Dezembro de 2017, do Decreto Federal n.º 8.726 de 
27 de abril de 2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA MODALIDADE CASA LAR, 
conforme os Anexos IV e V do presente Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de 

trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, bem como toda documentação técnica que dele 

resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes. 

Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por 
apostilamento ao plano de trabalho original, ou termo aditivo, conforme disposto no 
Artigo 21, do Decreto nº 5.034, de 2017, sendo vedada a alteração do objeto da parceria. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste TERMO DE COLABORAÇÃO será de 60 meses a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses, de acordo com o 
artigo 60 do Decreto nº 5.034, de 2017 nos seguintes casos e condições previstos no art. 
55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 33 do Decreto nº 5.034, de 2017, sendo que nos casos 
de celebração de termo de colaboração para execução de atividade, o prazo de que trata o 
caput do Artigo 21 do Decreto Federal n.º 8.726/2016, desde que tecnicamente justificado, 
poderá ser de até dez anos: 
I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela 
Administração Pública e 
II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na 
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. 
 
Parágrafo único: Vigência: XX/XXX/XXXX a XX/XXX/XXXX. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para a execução das atividades constantes neste TERMO DE COLABORAÇÃO, serão 
disponibilizados recursos pelo  Município de Guaíra/SP no valor total anual de R$ 
4.515.872,89 (Quatro milhões, quinhentos e quinze mil, oitocentos e setenta e 
dois  reais e oitenta e nove centavos), conforme cronograma de desembolso constante 
do plano de trabalho, as seguintes contas:  
 
 Assistência Social: 
Ação orçamentária Categoria Econômica Unidade Gestora Fundo  
08.243.0015.2082.0000 3.3.50.39.00 00200 Estadual  
08.243.0015.2083.0000 3.3.50.39.00 00500 Federal 
08.243.0015.2081.0000 3.3.50.39.00 00100 Tesouro 
 
Saúde:  
Ação orçamentária Categoria Econômica Unidade Gestora Fundo  
10.302.0021.2073.0000 3.3.50.39.00 00100 Tesouro  
 
Subcláusula Única: O valor total da parceria no período de 60 meses será de R$ 

4.515.872,89 sendo distribuído por ano: 

Ano Total  
Municipal Estadual Federal 
Assistência Social  Saúde Assistência Social 

1 R$ 858.156,28 R$ 621.620,28  R$ 70.000,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
2 R$ 881.281,53 R$ 642.645,53  R$ 72.100,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
3 R$ 903.959,02 R$ 663.881,02  R$ 73.542,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
4 R$ 925.406,86 R$ 685.328,86  R$ 73.542,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
5 R$ 947.069,20 R$ 706.991,20  R$ 73.542,00  R$ 106.536,00 R$ 60.000,00 
Total R$ 4.515.872,89 R$ 3.320.466,89 R$ 362.726,00  R$ 523.680,00 R$ 300.000,00 
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CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
A liberação do recurso financeiro se dará em 12 parcelas anuais, em estrita 
conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância com as 
metas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 34 do Decreto nº 
5.034, de 2017.  
 
Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos:  
I.quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;   
II.quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no TERMO DE 
COLABORAÇÃO;   
III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
 
Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula 
Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo: 
I. a verificação da existência de denúncias aceitas; 
II.a análise das prestações de contas anuais; 
III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos 
de controle interno e externo; e 
IV. a consulta aos cadastros e sistemas que permitam aferir a regularidade da parceria.   
 
Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei 
nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano 
de trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no TERMO DE 
COLABORAÇÃO, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta Cláusula.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos referentes ao presente TERMO DE COLABORAÇÃO, desembolsados pelo 
Município de Guaíra, serão repassados para a conta corrente: 
 
Assistência Social  
Fonte  Agência Banco Conta corrente  
Tesouro     
Estadual    
Federal     
 
Saúde  
Fonte  Agência Banco Conta corrente  
Tesouro     
 
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do TERMO 
DE COLABORAÇÃO serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação 
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financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 
  
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser 
aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC 
e autorização da Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
 
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição 
financeira pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao 
Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação 
de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas 
Brasileiras de Contabilidade.  
 
Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante 
transferência eletrônica e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo 
quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no plano de 
trabalho. 
 
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não 
sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da 
efetivação do depósito, o TERMO DE COLABORAÇÃO será rescindido unilateralmente 
pela Administração Pública, salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que 
previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo da 
entidade da administração pública municipal. 
 
Subcláusula Sétima: Fica condicionado o uso de saldo remanescente a apresentação de 
Prestação de Contas Anual que comprove o valor do saldo em conta corrente, estando 
quites com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC 
O presente TERMO DE COLABORAÇÃO deverá ser executado fielmente pelas Partes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar 
recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria. 
 
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o 
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à 
Administração Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações: 
I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de 
Desembolso constante do plano de trabalho;  
II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do 
TERMO DE COLABORAÇÃO em toda a sua extensão e no tempo devido; 
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III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO,  por 
meio de análise das informações acerca do processamento da parceria, diligências e 
visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela 
correta aplicação dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;  
IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal,  fixando o prazo previsto 
na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações; 
V. analisar os relatórios de execução do objeto; 
VI. analisar os relatórios de execução financeira; 
VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, nos termos do art. 61 do Decreto nº 5.034, de 2017; 
VIII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos do artigo 36 
do Decreto nº 5.034, de 2017; 
IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no 
art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação 
regente; 
X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa 
exclusiva da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente 
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014; 
XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da organização da 
sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a 
Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei 
nº 13.019, de 2014; 
XII. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na 
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o 
prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 34, I do Decreto 
nº 5.034, de 2017;  
XIII. prorrogar de “ofício” a vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO, antes do seu 
término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao 
exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 
13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 61, I do Decreto nº 5.034, de 2017; 
XIV. publicar, no Diário Oficial do Município, extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO; 
XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis 
e manter, no seu sítio eletrônico oficial o instrumento da parceria celebrada e seu 
respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014; 
XVI. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, 
inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das 
ações pactuadas; 
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XVII. informar à OSCs atos normativos e orientações da Administração Pública que 
interessem à execução do presente TERMO DE COLABORAÇÃO; 
XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na 
consecução do objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO; 
XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas 
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de 
Contas Especial, quando for o caso. 

 
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o 
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à 
OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações: 
I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a 
legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, 
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014; 
II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, 
eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades; 
III. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida 
no plano de trabalho, se for o caso; 
IV. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este TERMO DE 
COLABORAÇÃO em conta bancária específica, na instituição financeira pública 
determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual aplicação 
no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de 
trabalho,exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações 
relativas à execução das despesas; 
V. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 
13.019, de 2014; 
VI. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 
63 a 72 da Lei nº 13.019/2014; 
VII. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e 
gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da 
eficácia;  
VIII. prestar contas à Administração Pública, mensalmente e ao término de cada 
exercício e no encerramento da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO, nos termos do 
capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo XXI, do Decreto nº 5.034, de 2017; 
IX. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, 
inciso I, e §3º do art. 46 da Lei  nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;  
X. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política 
Pública da área, quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e 
servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e do Tribunal 
de Contas do Estado, a todos os documentos relativos à execução do objeto do TERMO 
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DE COLABORAÇÃO, bem como aos locais de execução do projeto, permitindo o 
acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 
XI. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
TERMO DE COLABORAÇÃO: 
a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto 
pactuado; 
b. garantir sua guarda e manutenção; 
c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens 
vierem a sofrer; 
d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, 
manutenção e recuperação dos bens; 
e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao 
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à 
Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da 
OSC; 
f. durante a vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO, somente movimentar os bens para 
fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa 
autorização da Administração Publica e prévio procedimento de controle patrimonial. 
XII. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014; 
XIII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 
e 34 da Lei nº 13.019, de 2014; 
XIV. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este TERMO DE COLABORAÇÃO, pelo prazo de 10 (dez) anos após a 
prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, 
de 2014; 
XV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao 
bom desempenho das atividades; 
XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de 
cada parcela dos recursos financeiros; 
XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em 
cartório; 
XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, 
incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;  
XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do 
plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações 
relativas à execução das despesas; 
XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;  
XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
TERMO DE COLABORAÇÃO, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária 
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da administração pública federal quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido 
pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;  
XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo 
órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou 
federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA OITAVA– DA ALTERAÇÃO 
Este TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, 
exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 
(trinta) dias antes do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014, e 21 do Decreto nº 5.034, de 2017. 
 
Subcláusula Primeira. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o 
plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela 
autoridade competente. 
 
Subcláusula Segunda: A estimativa de variação inflacionária quando a vigência da 
parceria for superior a 12 (doze) meses, será adotada pelo o IPCA-E - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatístico - IBGE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de 
compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela 
Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal de compras 
disponibilizado pela administração pública municipal.   
 
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto 
para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra 
ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao 
previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com 
os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório, 
quando for o caso.   
 
Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de 
seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com 
data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do 
CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos 
documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas. 
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Subcláusula Terceira. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de 
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 
 
Subcláusula Quarta.  Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil poderá: 
I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante 
sua vigência; 
II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da 
organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista 
no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista. 

  
Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:   
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança do Município de Guaíra, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor 
deste instrumento.  
   
Subcláusula Sexta.  É vedado à Administração Pública Municipal praticar atos de 
ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na 
referida organização.  
 
Subcláusula Sétima: As contratações de recursos humanos deverão ser realizadas 

mediante processo seletivo, com critérios objetivos de escolha, sendo vedada a avaliação 

por análise curricular e entrevista com divulgação do Diário Oficial do Município ou 

Jornal de Grande Circulação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por 
meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, 
objetivando a gestão adequada e regular da parceria. 
 
Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise 
das informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de 
consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, 
análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria. 
 
Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria, a Administração Pública: 
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I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, 
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);  
II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a 
monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial 
de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
III- emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos 
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do 
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente 
parceria, para fins de análise da prestação de mensal e final, quando for o caso (art. 59 
da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 37, II do Decreto nº 5.034, de 2017); 
IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas 
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da 
parceria e do alcance das metas (art. 38 do Decreto nº 5.034, de 2017); 
V- realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014); 
VI- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) 
relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos 
previstos na legislação regente e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 
2014);   
VII- poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 
2014); 
VIII- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 
2014); 
IX- poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, 
incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da 
informação. 
  
Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 
13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que atuará como 
gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei 
e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, o 
gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final (art. 35 do Decreto nº 5034, de 2017). 
 
Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso II 
da Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua 
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação. 
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Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução 
das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas 
nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja 
membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. 
 
Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser constituída 
por maioria dos seus membros por servidores ocupante de cargo de provimento efetivo 
do quadro de pessoal da administração pública municipal, devendo ser observado o 
disposto no §3º art. 36 do Decreto nº 5034, de 2017, sobre a declaração de impedimento 
dos membros que forem designados. 
 
Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o 
monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho gestor (art. 59, 
§2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da 
parceria poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser 
constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas 
as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu regulamento.  
 
Subcláusula Oitava.O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o 
inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 
da Lei nº 13.019, de 2014. 
 
Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula 
Segunda, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela 
administração pública municipal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de 
Contas do Estado.  
 
Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em 
relatório de visita técnica in loco, que será enviado à OSC para conhecimento, 
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da 
administração pública municipal. O relatório de visita técnica in loco deverá ser 
considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei 
nº 13.019, de 2014). 
 
Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V da 
Subcláusula Segunda, terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação dos 
beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela 
OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a 
reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. 
 
Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a 
sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à OSC para 
conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências.  
 
Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública 
e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
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conselho de política pública setorial eventualmente existente na esfera de governo 
municipal. A presente parceria estará também sujeita aos mecanismos de controle social 
previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
O presente TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser: 
I- extinto por decurso de prazo; 
II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 
IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 
seguintes hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas; 
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a 
um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 2014; 
d) violação da legislação aplicável; 
e) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
f) malversação de recursos públicos; 
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 
2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Pública; 
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no 
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do 
objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo 
dirigente máximo da entidade da administração pública municipal; e 
l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 
 
Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de 
recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 
 
Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da 
Administração Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder 
Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que houver 
sofrido. 
 
Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou 
má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil 
não terá direito a qualquer indenização. 
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Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo 
de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  
 
Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje 
dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores 
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela 
Administração Pública. 
 
Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na 
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de 
Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública.  
 
Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados 
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 
I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão 
calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual 
período de inércia da administração pública municipal; e 
II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir: 
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos 
para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou 
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata 
a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia do Município de 
Guaíra. 
 
Subclaúsula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros 
equivalentes a 1% no mês de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com 
recursos repassados pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão 
afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo 
considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de 
instrumento específico para esta finalidade.  
  
Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados 
com cláusula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de 
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extinção da OSC durante a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens 
será transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de 
transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014. 
  
Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que os bens serão 
úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela organização. 
 
Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos 
bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos: 
I.  não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a 
motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou 
II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo 
do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada 
ao seu uso ou aquisição.  
  
Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o 
valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no 
cálculo do valor a ser ressarcido. 
  
Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, 
inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada 
sua utilidade para realização ou continuidade de ações de interesse social. 
 
Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para 
o órgão ou entidade pública municipal, a critério da Administração Pública, se ao 
término da parceria ficar constatado que a OSC não terá condições de dar continuidade à 
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova 
parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL 
A partir do recebimento do recurso, a organização da sociedade civil esta obrigada a 
prestar as contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, em até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente, devendo conter folhas sequenciais numeradas 
em ordem cronológica e deve ser composto dos seguintes documentos, de 
responsabilidade da OSC, dirigido por oficio a Unidade Gestora: 
- RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES: Descrito das atividades realizadas 
mensalmente. 
- RELATÓRIO TRIMESTRAL DE RESULTADOS: Demonstrativo do cumprimento de 
metas e apresentação de resultados conforme previsto no Plano de Trabalho. 
 
- RELATÓRIO FINANCEIRO: assinado pelo seu representante legal, com a relação das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto 
composto dos seguintes documentos: 
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a) Extrato bancário da conta específica mantida pela OSC beneficiada, evidenciando 
o ingresso e a saída dos recursos, bem como aplicações financeiras; 

b) Cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas 
comprovadas; 

c) Comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, à 
Unidade Gestora; 

d) Comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil 
beneficiada (nota fiscal) com os devidos termos de aceite; 

e) Procedimentos de cotação para cada despesa informada ou justificada; 
f) Cópia de processo seletivo (no caso de contratações de recursos humanos); 
g) Cópia dos contratos de prestações de serviços; 
h) Certidões negativas (Artigo 23 do Decreto Municipal n.º 5.034/2017); 
i) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações 

à Previdência Social – GFIP - completa; 
j) GPS - Guia da Previdência Social – completa. 
k) RP 10 – Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas;   
l) Conciliação Bancária 
m) Memória de cálculo. 
n) Controle de uso de combustível.  

 
Subcláusula Primeira. A Organização da Sociedade Civil terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogável no máximo por igual período, para a correção da 
prestação de contas, não conseguindo saná-las tronar-se-á inadimplente e deverá 
devolver os recursos, parcialmente ou integralmente, corrigido monetariamente, 
conforme análise. 
 
Subcláusula Segunda. A Comissão de Avaliação e Monitoramento emitirá relatório 
trimestral. 
 
Subcláusula Terceira. A Comissão quando da emissão dos relatórios deverão apontar 
as incoerências na execução do plano de trabalho, cumprimento de metas e execução 
financeira conforme objeto: 
I – O descumprimento de metas será glosado; 
II – O uso inadequado do recurso financeiro será glosado e acarretará em 
devolução; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se 
as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 58 e 59 do 
Decreto nº 5034, de 2017, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano 
de trabalho. 
 
Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar 
resultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o 
alcance das metas. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos 
que permitam à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
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foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 
período de que trata a prestação de contas.  
 
Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar 
Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do término 
da vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC. 
 
Subcláusula Terceira.O Relatório Final de Execução do Objeto conterá: 
I- folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica; 
II- relatório técnico de execução do objeto, elaborado pela OSC, assinado pelo seu 
representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma físico; 
III- lista de atendidos durante a vigência do contrato; 
IV- ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da 
Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil; 
V- declaração firmada pelo dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento 
dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados; 
VI- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da 
parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
VII- relatório de execução financeira assinado pelo seu representante legal, com a 
relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do 
objeto composto dos seguintes documentos: 

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela OSC beneficiada, 
evidenciando o ingresso e a saída dos recursos, bem como aplicações financeiras; 
b) comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, ao 
erário; 

VIII- a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto; 
IX- os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, 
fotos, vídeos, entre outros;  
X- os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e 
serviços, quando houver; 
XI- justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas; 
XII- a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias. 
 
Subcláusula Quarta.O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer 
elementos para avaliação: 
I- dos resultados alcançados e seus benefícios; 
II- dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 
III- do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa 
de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho 
de política pública setorial, entre outros; e 
IV- da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 
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Subcláusula Quinta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão 
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no 
plano de trabalho. 
 
Subcláusula Sexta. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública 
será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o 
alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará: 
I- Relatório Final de Execução do Objeto; 
II- Os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a 
um ano; 
III- relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 
IV- relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com 
vigência superior a um ano). 
 
Subcláusula Sétima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sexta concluir 
que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência 
de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, 
notificará a OSC para que apresente a correção da prestação de contas, no prazo de 15 
(quinze) dias prorrogáveis por igual período, não conseguindo saná-las tornar-se-á 
inadimplente e deverá devolver os recursos parcialmente ou integralmente, corrigido 
monetariamente, conforme análise. 
 
Subcláusula Oitava. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer 
o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 
cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014).  
 
Subcláusula Nona. Observada a verdade real e os resultados alcançados será emitido o 
parecer técnico conclusivo da prestação de contas final, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, que embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela: 
I- aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e 
das metas da parceria; 
II- aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o 
objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou 
III- rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
Subcláusula Décima. Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação 
de contas por parte da organização da sociedade civil, a Unidade Gestora certificará e 
encaminhará ao responsável para baixa contábil e arquivamento do processo. 
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Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não 
ressarcimento ao erário ensejará: 
I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e 
II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Tribunal de Contas 
do Estado, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição. 
 
Subcláusula Décima Segunda.A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais 
relativos à execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a 
apresentação da prestação de contas. 
 
Parágrafo único: Ao final de cada exercício a OSC deverá realizar a Prestação de Contas 
Anual, independente da vigência do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 5034, de 2017, e da legislação 
específica, a administração pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
OSC as seguintes sanções: 
I- advertência; 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública federal, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Guaíra, que será concedida sempre que a OSC 
ressarcir a administração pública municipal pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 
 
Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada 
quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não 
justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 
 
Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em 
que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da 
parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a 
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 
administração pública federal. 
 
Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data de abertura de vista dos autos processuais. 
 
Subcláusula Quarta.A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração 
de inidoneidade é de competência exclusiva da responsável pela Unidade Gestora. 
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Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta 
Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do responsável pela Unidade 
Gestora prevista na Subcláusula anterior, o recurso cabível é o pedido de reconsideração. 
 
Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, como inadimplente no Tribunal 
de Contas do Estado, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 
 
Subcláusula Sétima.Prescrevem no prazo de 05 (cinco) anos as ações punitivas da 
administração pública municipal destinadas a aplicar as sanções previstas nesta 
Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de 
30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever 
de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 
destinado à apuração da infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO 
Em razão do presente TERMO DE COLABORAÇÃO, a OSC se obriga a mencionar em 
todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por 
qualquer meio ou forma, a participação do Município de Guaíra, de acordo com o Manual 
de Identidade Visual deste. 
 
Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia do presente TERMO DE COLABORAÇÃO ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste 
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do 
Município, a qual deverá ser providenciada pelo Município de Guaíra.  

 
CLÁUSULA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
As controvérsias decorrentes da execução do presente TERMO DE COLABORAÇÃO que 
não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes 
deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do 
Município de Guaíra, para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de 
dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer representar por 
advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, 
2014. 
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Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO o foro da Justiça Estadual. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 

 
Guaíra/SP, ...... de ...................... de 20xx. 

 
 
 
 

Município de Guaíra                                  OSC 
Nome do prefeito                                       Representante Legal 
Prefeito                                                         Presidente/CPF 
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Nome:                  Nome: 
Identidade:      Identidade:  
CPF:       CPF: 
 


